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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracéo: 01/10/2004 a 31/12/2004
NULIDADE DA DECISAO ADMINISTRATIVA. IMPROCEDENCIA.

N&o ha que se cogitar em nulidade da decisdo administrativa: (i) quando o ato
preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentagdo normativa,
motivacdo e caracterizacdo dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indicio de
violacdo as determinagdes contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii)
quando, no curso do processo administrativo, ha plenas condi¢fes do exercicio
do contraditério e do direito de defesa, com a compreensdo plena, por parte do
sujeito passivo, dos fundamentos faticos e normativos da autuacao; (iv) quando
a decisdo aprecia todos 0s pontos essenciais da contestacao.

Preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade do despacho decisério
ndo acatadas, pela inocorréncia de embaraco ao exercicio do direito de defesa,
uma vez que os critérios de afericdo sdo informados ao contribuinte desde a
transmissdo do pedido de compensacdo e os demonstrativos que compde o
despacho decisorio esclarecem, a saciedade, os seus fundamentos. Além disso,
informacdes detalhadas s&o disponibilizadas no site da RFB.

SALDO CREDOR PASSIVEL DE RESSARCIMENTO. REDUCAO EM
VIRTUDE DE UTILIZACAO PARCIAL DA ESCRITA FISCAL PARA
ABATER DEBITOS EM PERIODOS SUBSEQUENTES [LIVRO APOS].
PROCEDENCIA.

Ratifica-se 0 processamento eletrbnico quando restar comprovado que 0s
créditos passiveis de ressarcimento apurados ao fim do trimestre-calendario a
que se refere o pedido (Saldo Credor Passivel de Ressarcimento) foram
utilizados para abater debitos em periodos subsequentes, ndo se mantendo,
pois, na escrita, até o periodo imediatamente anterior ao da transmissdo da
DCOMP.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar arguida. No merito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora.
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 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
 NULIDADE DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA.
 Não há que se cogitar em nulidade da decisão administrativa: (i) quando o ato preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentação normativa, motivação e caracterização dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do processo administrativo, há plenas condições do exercício do contraditório e do direito de defesa, com a compreensão plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos fáticos e normativos da autuação; (iv) quando a decisão aprecia todos os pontos essenciais da contestação.
 Preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade do despacho decisório não acatadas, pela inocorrência de embaraço ao exercício do direito de defesa, uma vez que os critérios de aferição são informados ao contribuinte desde a transmissão do pedido de compensação e os demonstrativos que compõe o despacho decisório esclarecem, à saciedade, os seus fundamentos. Além disso, informações detalhadas são disponibilizadas no site da RFB.
 SALDO CREDOR PASSÍVEL DE RESSARCIMENTO. REDUÇÃO EM VIRTUDE DE UTILIZAÇÃO PARCIAL DA ESCRITA FISCAL PARA ABATER DÉBITOS EM PERÍODOS SUBSEQUENTES [LIVRO APÓS]. PROCEDÊNCIA.
 Ratifica-se o processamento eletrônico quando restar comprovado que os créditos passíveis de ressarcimento apurados ao fim do trimestre-calendário a que se refere o pedido (Saldo Credor Passível de Ressarcimento) foram utilizados para abater débitos em períodos subsequentes, não se mantendo, pois, na escrita, até o período imediatamente anterior ao da transmissão da DCOMP.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Denise Madalena Green  - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (suplente convocado(a)), Walker Araujo, Fabio Martins de Oliveira, Jose Renato Pereira de Deus, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado (a)), Denise Madalena Green, Mariel Orsi Gameiro, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Larissa Nunes Girard, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Wagner Mota Momesso de Oliveira.
  Por bem descrever os fatos ocorridos, adoto o relatório da decisão recorrida, que transcrevo, a seguir:
Em análise no presente processo o litígio decorrente do despacho decisório de fl. 298 proferido eletronicamente pela DRF-Campinas, por meio do sistema SCC1 da Receita Federal do Brasil (RFB) quando da análise das declarações de compensação (DCOMPs) a seguir discriminadas, por intermédio das quais a contribuinte identificada pretendeu utilizar o valor de R$240.068,53 do saldo credor do IPI apurado no ao final do 4º trimestre/2004 com fulcro no art. 11 da Lei nº 9.779, de 1999 (informado na DCOMP nº 35453.49889.130410.1.7.01-0870), para compensações de débitos próprios.
/
Da análise efetuada pelo despacho decisório, resultou o reconhecimento parcial do direito creditório, no montante de R$185.355,28, valor esse considerado insuficiente para compensar os débitos informados na DCOMP nº 28980.41891.130406.1.3.01-1103, pelo que esta não foi homologada, conforme o quadro acima e sob os seguintes fundamentos:
"O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):
- Constatação de utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subseqüentes ao trimestre de referência, até a data da apresentação do PER/DCOMP."
Os detalhamentos do despacho decisório relativos ao direito creditório reconhecido em parte e às compensações não homologadas encontram-se nas fls. 299/301.
Cientificada do despacho decisório pela via postal em 20/07/2011 (fl. 303), a contribuinte interessada, por meio de representantes legais (fl. 17/22), manifestou em 18/08/2011 a sua inconformidade de fls. 02/16, na qual, em síntese:
- alegou que fazia jus a um lastro creditório das compensações declaradas na monta de R$240.068,53 em razão da observância ao princípio da não cumulatividade de regência do IPI;
- apontou que não havia sido apresentada a motivação da redução do "saldo de abertura" do trimestre em questão dos R$633.426,16 informados no livro RAIPI e reproduzido no PER/DCOMP para os R$178.996,78 indicados em demonstrativo fiscal que compõe o despacho decisório; "restando impossível a apuração desta diferença apenas pelo demonstrativo extraído do E-CAC";
- acusou o Fisco de, segundo indicado na coluna "créditos não ressarcíveis" de demonstrativo do despacho decisório, ter glosado de modo infundado créditos do IPI no montante de R$31.166,47. "Não é possível identificar quais notas fiscais não foram admitidas para a composição do saldo credor"; incorrendo em nítido ferimento ao princípio da motivação legal e gerando cerceamento do direito de defesa da reclamante, o que ensejava a anulação do despacho decisório "no que tange a este item";
- defendeu a necessidade de que o Fisco constatasse nos livros e notas fiscais a legitimidade dos créditos que lastreavam as compensações declaradas e não apenas pleiteados em ressarcimento e posteriormente compensados em DCOMPs e não realizasse suas análises apenas com base nos sistemas eletrônicos, recalculando os créditos "apenas com a verificação de CFOPs constantes na escrituração fiscal transportada no PER/DCOMP";
- pugnou pelo direito de crédito do IPI relativo a operações de empréstimo do insumo "emulsão tampico de frutas";
- argumentou que, "as planilhas que acompanham o Despacho Decisório ora refutado trazem uma nova reconstituição da escrita fiscal, significando nova forma de apuração do direito creditório da Impugnante, com alteração dos valores dos créditos apontados nos livros ficais, procedimento este que contraria frontalmente a legislação tributária", uma vez que havia a necessidade de lançamento de ofício para o Fisco alterar a apuração do IPI consignada nos PER/DCOMPs;
- requereu, ao final, a procedência da manifestação de inconformidade, com o cancelamento do despacho decisório, "a fim de que a Declaração de Compensação discriminada nos autos do presente processo administrativo sejam integralmente homologadas", bem como a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente das compensações não homologadas, nos termos nos termos do art. 74, §§ 9º e 11, da Lei nº 9.430, de 1996.
É o relatório.
A lide foi decidida pela 3ª Turma da DRJ em Juiz de Fora/MG nos termos do Acórdão nº 09-58.024, de 26/07/2015 (fls.306/329), que, por maioria de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, para relativamente ao 4º trimestre de 2004 o seguinte:
- não reconhecer a existência de lastro creditório além dos R$185.355,28 já reconhecidos no despacho decisório eletrônico nº 941469362;
- não homologar as compensações declaradas na DCOMP nº 28980.41891.130406.1.3.01-1103, como também determinado no referido despacho decisório.
Vencido o julgador Carlos Romero Cézar do Amaral (Presidente), que apresentou declaração de voto.
Eis a ementa que segue:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
DCOMP. LIVRO APÓS. CONSUMO INTEGRAL DO LASTRO CREDITÓRIO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DECLARADA.
O consumo/utilização integral do saldo credor do IPI passível de ressarcimento apurado ao final de trimestre calendário no abatimento de débitos escriturais de períodos de apuração pertencentes a trimestres subsequentes implica o indeferimento do ressarcimento que lastreia a compensação declarada e, consequentemente, a não homologação desta.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Irresignada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário de fls.335/374, no qual em sua essência, são reproduzidas às razões trazidas em Manifestação de Inconformidade, e acrescenta a alegação de nulidade do Acórdão, tendo em vista a ausência de competência para alterar/corrigir a apuração do saldo credor do IPI do 4º trimestre de 2004.
É o relatório.

 Conselheiro Denise Madalena Green , Relator.
I � Da admissibilidade:
A recorrente foi intimada da decisão de piso 10/11/2015 (fl.333) e protocolou Recurso Voluntário em 09/12/2015 (fl.334) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
II � Da preliminar de nulidade:
Defende a recorrente a nulidade da decisão recorrida, baseada no argumento de que, embora tenha suscitado a nulidade do despacho decisório na manifestação de inconformidade em razão da equivocada recomposição do saldo credor do IPI no 4º trimestre de 2004, insurgindo a Recorrente contra os inúmeros erros nos valores tomados pela autoridade fiscal na recomposição do saldo credor, gerando incerteza e falta de liquidez no novo saldo apurado, além de questionar a injustificada glosa dos créditos de IPI, arbitrariamente reclassificados como não ressarcíveis em total menoscabo ao princípio da motivação dos atos administrativos, cerceando o direito de defesa da Recorrente�.
E conclui dizendo que a decisão de piso, extrapolando os limites de sua competência, ao constatar a correta apuração do saldo credor do período em referência, ao invés de declarar de plano a nulidade do despacho decisório, analisou parte dos erros apontados pela recorrente em sua defesa inicial, corrigiu-os de forma expressa e equivocada, ignorando por completo os documentos de prova já acostado aos autos.
No tópico 4. do recurso, a recorrente mais uma vez pugna pela nulidade do acórdão recorrido, em razão de erros injustificáveis que não se sustentam os demonstrativos elaborados de forma indevida pela DRJ.
No tópico 5, a recorrente mais uma vez pugna pela nulidade do acórdão recorrido, visto que a ausência de motivação do despacho decisório não pode ser sanada pela decisão de piso.
Percebo que a recorrente traz questões de mérito, erro na recomposição do saldo credor do IPI, para buscar uma nulidade processual, sob o fundamento de ausência de competência da autoridade julgadora para alterar/corrigir a apuração do saldo credor.
Contudo, não vislumbro nos presentes autos qualquer violação ao princípio da motivação dos atos administrativos suscitada pela recorrente. Explico.
As nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal são tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto nº 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de despacho ou decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte, in verbis:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. (grifou-se)
Antes da análise do tema propriamente dito, necessário trazer algumas informações normativas a respeito do instituto da compensação tributária instituída pela Lei nº 9.430/96, especificamente no art. 74, no qual estabelece que, a partir da iniciativa do contribuinte mediante a apresentação da Declaração de Compensação, este informa ao Fisco que efetuou o encontro de contas entre seus débitos e créditos, formalizado no PER/DCOMP, no qual extinguem-se os débitos fiscais nele indicados desde o momento de sua apresentação, sob condição resolutória de sua posterior homologação.
Ou seja, o contribuinte formaliza a declaração de compensação, transmitindo o PER/DCOMP com as informações relativas à origem do crédito pretendido e aos débitos a serem compensados. A partir de então é procedida a verificação da consistência e da coerência da compensação declarada tendo por base as informações fiscais prestadas pelo próprio do contribuinte e disponíveis no banco de dados dos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil.
Inicialmente ocorre uma verificação eletrônica das informações prestadas e dos dados constantes do sistema informatizado. Inexistindo divergência entre as informações prestadas pelo contribuinte no pedido eletrônico com aquelas constantes dos sistemas da RFB, homologa-se a compensação. Entretanto, detectada qualquer inconsistência ou divergência entre valores e informações do contribuinte prestadas na DCOMP com os dados que constam do sistema informatizado da RFB, não se homologa a compensação realizada, oportunizando ao interessado o contraditório e ampla defesa em processo administrativo fiscal específico.
A partir deste momento o célere procedimento do batimento eletrônico de dados é deixado de lado para dar vez à análise documental, nos autos do processo administrativo fiscal, no qual o contribuinte, em termos de direito creditório, possui o ônus de realizar a comprovação da sua certeza e liquidez.
Em outras palavras, uma vez indeferido o pedido de compensação, é oferecido ao contribuinte oportunidade de fazer prova do direito pleiteado, nos termos do art. 16, inc. III, do Decreto nº 70.235, de 1972, ocasião em que poderia a ora recorrente esclarecer e provar a �natureza� e a �origem� do crédito pleiteado, bem como contestar os fundamentos do despacho decisório.
Não existe assim qualquer indício que denote vício irremediável no despacho decisório eletrônico. Foi emitido pela autoridade competente para reconhecer o crédito, à vista das informações extraídas das declarações preenchidas pelo próprio recorrente, sendo consignados de forma clara e objetiva os motivos pelos quais não se homologou as compensações declaradas.
Também não vejo qualquer prejuízo ao exercício do direito de defesa. Ao contrário, a recorrente vem exercendo tal direito em plenitude. Foi cientificada do que motivou a não homologação e teve ao longo do presente litígio diversas oportunidades de juntar aos autos os documentos e informações que entende capazes de reverter a decisão administrativa.
Em relação a nulidade da decisão recorrida (tópico 5 do recurso) sob o argumento de que �a ausência de motivação do despacho decisório não pode ser sanada pela DRJ�, melhor sorte não socorre a recorrente. Destaco abaixo os motivos que levaram ao afastamento da nulidade suscitada, oportuno a transcrição do trecho do voto nesse sentido:
Inicialmente, registre-se que, na "análise de crédito" (fls. 299/300), que acompanha e integra o despacho decisório, nota-se, no seu "demonstrativo de créditos e débitos (ressarcimento de IPI)", a ausência de glosas de créditos (colunas "c" e "g") e de apurações de débitos (coluna "l") decorrentes de procedimentos de fiscalização, significando que os valores dos créditos e débitos do IPI refletem exatamente as informações prestadas pelo contribuinte na DCOMP nº 35453.49889.130410.1.7.01-0870 (fls. 94/149).
Portanto, não procede a acusação da reclamante de que o processamento eletrônico efetuado pelo SCC realizou glosas de créditos do IPI no montante total de R$ R$31.166,47.
Aliás, esse específico montante de R$ R$31.166,47 corresponde à soma dos valores dos créditos "não ressarcíveis ajustados" indicados na coluna "i" do "demonstrativo de créditos e débitos (ressarcimento do IPI)", replicado na coluna "e" do "demonstrativo de apuração do saldo credor ressarcível" (aposto à fl. 299), ambos integrantes do despacho decisório.
Referidos créditos foram classificados pelo SCC como "não ressarcíveis" a partir do disposto no art. 11 da Lei nº 9.779, de 1999, e dos CFOPs (códigos fiscais de operações) informados pela interessada na DCOMP nº 35453.49889.130410.1.7.01-0870 para as operações que geraram tais creditamentos (as informações constam da ficha da DCOMP denominada "Livro Registro de Apuração do IPI no Período do Ressarcimento - Entradas", fls. 26/50 dos autos).
A propósito, cumpre assinalar que, dentre as fichas de ajuda ao preenchimento do PERD/COMP disponibilizadas à interessada pelo programa PGD PERDCOMP, consta a "Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI - Instruções de Preenchimento", que traz esclarecimentos específicos sobre os créditos passíveis de ressarcimento segundo o CFOP da operação respectiva:
"Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI - Instruções de Preenchimento
(...)
8) Créditos Passíveis do PA: Receberá a soma dos créditos de IPI relativos a:
(...)
c) entradas de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e material de embalagem (ME) para industrialização, inclusive os extemporâneos e demais créditos, conforme códigos CFOP abaixo relacionados;
(...)
Atenção! São passíveis de ressarcimento as entradas com os seguintes CFOP:
Para períodos de apuração posteriores ao 4º trimestre de 2003 e anteriores ao 1º de janeiro de 2007
1.101 1.111 1.116 1.120 1.122
1.124 1.125 1.151 1.201 1.208
1.401 1.408 1.410 1.414 1.651
1.653 1.658 1.660 1.661 1.662
1.901 1.902 1.903 1.904 1.910
1.911 1.917 1.924 1.925 2.101
2.111 2.116 2.120 2.122 2.124
2.125 2.151 2.201 2.208 2.401
2.408 2.410 2.414 2.651 2.653
2.658 2.660 2.661 2.662 2.901
2.902 2.903 2.904 2.910 2.911
2.917 2.924 2.925 3.101 3.651
3.653
(...)
Atenção! Somente serão passíveis de ressarcimento (ou de compensação) os créditos referentes a entradas de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e material de embalagem (ME) para industrialização. O valor do campo Créditos Passíveis do PA será calculado automaticamente pelo Programa PER/DCOMP a partir dos valores totais dos créditos de IPI informados nos CFOP acima relacionados."
(negritos originais)
Assim sendo, na tabela abaixo, elaborada por uma razão meramente didática, observa-se cristalinamente quais os valores de IPI que, segundo os respectivos CFOPs indicados pela interessada na aludida DCOMP, foram considerados pelo SCC como créditos "não ressarcíveis", totalizando R$31.166,47:
/
CFOP 1.102: "Compra para comercialização, do estado".
CFOP 1.551: "Compra de bem para o ativo imobilizado, do estado".
CFOP 1.918: "Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial, do estado".
CFOP 1.949: "Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado, do estado".
CFOP 2.102: "Compra para comercialização, de outros estados".
CFOP 2.949: "Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado, de outros estados".
Observa-se que nenhuma das operações descritas nos CFOPs acima se conforma, expressamente, em uma entrada/aquisição de matéria prima, produto intermediário ou material de embalagem enquadrados na conceituação de insumos dada pelo Parecer Normativo CST nº 65, de 1979, para emprego/utilização no processo industrial da interessada. Logo, à luz dos ditames normativos do art. 11 da Lei nº 9.779, de 1999, os valores dos créditos do IPI indicados pela interessada como adstritos às operações dos referidos CFOPs não podem ser considerados como "ressarcíveis". Daí o SCC os ter classificado corretamente como créditos "não ressarcíveis". E como créditos do IPI "não ressarcíveis", não foram glosados pelo SCC, mas sim empregados no abatimento dos débitos escriturais dos períodos de apuração decendiais do trimestre calendário em questão, tal como indicado no "demonstrativo de apuração do saldo credor ressarcível" (aposto à fl. 299) que integra o despacho decisório.
Quanto aos demais CFOPs informados na referida DCOMP que tiveram destaque do IPI, foram considerados pelo SCC como créditos "ressarcíveis", totalizando R$411.015,96.
/
Ante o exposto, revela-se insustentável a tese da reclamante sobre a nulidade do despacho decisório porque os créditos considerados como "não ressarcíveis" pelo SCC não tiveram suas operações identificadas ou motivadas.
Além disso, vale ressaltar que toda a apuração eletrônica efetuada pelo SCC toma por fulcro as informações - também eletrônicas - prestadas pelo contribuinte interessado ao preencher o PGD-PERDCOMP (programa gerador do PER/DCOMP), dentre elas os corretos CFOPs das operações ocorridas no trimestre calendário de referência - informações essas que, evidentemente, devem estar consentâneas com a situações fáticas, os documentos fiscais respectivos e a legislação tributária aplicável, revestindo-se, assim, da presunção de veracidade fática e jurídica, ou seja, de validade e eficácia. Daí que, em princípio, a transmissão de PER/DCOMP eletrônico pelo contribuinte não implica uma necessária e constante realização de diligência pelo Fisco para atestar/verificar a legitimidade daquelas informações constantes do PER/DCOMP. A diligência fiscal revela-se necessária, por exemplo, se o processamento do SCC detectar alguma incongruência gritante que fragilize aquela presunção de veracidade, ensejando uma verificação mais acurada do Fisco a ser realizada por um Auditor Fiscal; ou se o próprio contribuinte apresentar elementos probatórios que evidenciem a ocorrência de algum erro no preenchimento do PGD-PERDCOMP ou no processamento eletrônico do SCC; ou quando a própria Fazenda Pública, segundo os seus planos de trabalho, estabeleça critérios que deflagrem automaticamente tal verificação fiscal.
Entendo por pertinentes e bem fundamentado os motivos que levaram a DRJ a não reconhecer da nulidade no Despacho Decisório arguida pela impugnante em sua peça recursal.
Ainda, em relação ao item 3 do recurso, verifica-se que a DRJ, além da análise realizada quanto ao montante ressarcível, contou com os elementos pertencentes não só do trimestre de referência, abrangendo também os elementos de ligação entre os trimestres (saldos de abertura e de fechamento) e chega à conclusão que o crédito no valor de R$ 240.068,53, indicado pela interessada como o lastro creditório das compensações por ela declaradas nas DCOMPs já foi parcialmente utilizado em favor da interessada no abatimento de débitos escriturais de períodos de apuração pertencentes a trimestres subsequentes implica o deferimento parcial do ressarcimento que lastreia as compensações declaradas e, consequentemente, sua homologação parcial.
Ademais, conforme prevê o art. 32 do Decreto nº 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal, estabelece que do julgamento em primeira instância �as inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do sujeito passivo�, sem que isso acarrete em nulidade, conforme invocado pela recorrente.
Com efeito, apesar de todas as considerações na análise e ajustes expedidos no voto da DRJ com relação a apuração do saldo credor do período em referência, este deixou claro que os valores coincidem com aqueles apurados originalmente no �demonstrativo de crédito reconhecido para cada PER/DCOMP� aposto ao final da fl. 300 e que compõe e integra o despacho decisório eletrônico nº 941469362 (fl. 298), totalizando R$185.355,28.
Tomo como exemplo em relação às entradas de produtos empregados como matérias primas o Acórdão reformulou parcialmente o DD, admitindo que, apesar da incorreta indicação do código das operações respectivas, os mesmos observam os ditames da Lei 9.997/99, por serem matérias-primas e terem sido empregadas no processo produtivo. Para tanto alterou o Demonstrativo de Crédito e Débitos. (f. 313). Dita reformulação, no entanto, não alterou a exigência fiscal, uma vez que o acolhimento parcial da compensação não decorreu de erro na valoração do saldo ressarcível, mas dos valores compensados em desacordo com os saldos credores existentes na data das transmissões das compensações.
Portanto, ao contrário do que assevera, a leitura do voto que conduziu o julgamento de sua manifestação de inconformidade permite concluir que a decisão pela improcedência do reclamo encontra-se suficientemente fundamentada e, assim, não dá azo a qualquer arguição de nulidade, por cerceamento de defesa. Vejo que também está correto e bem fundamentado o Acórdão recorrido, ao concluir pela inexistência de nulidade no Despacho Decisório arguida pela impugnante em sua peça recursal. Enfim, a recorrente pode discordar da conclusão do voto, mas não tem motivos para alegar falta de fundamentação.
Improcedente, portanto, a arguição de nulidade.
III � Do mérito:
Com intuito de refutar a motivação trazida pela DRJ, a recorrente traz na essência de sua peça recursal a mesma matéria de defesa da manifestação de inconformidade, ou seja, a recorrente ao rebater o acórdão recorrido apenas reitera os argumentos deduzidos na defesa sem trazer qualquer nova prova ou argumento.
Pelo que se depreende dos argumentos da recorrente, desde a Manifestação de Inconformidade, a dissonância entre os documentos por ela apresentados e o critério empregado pelo Despacho Decisório e pela Delegacia de Julgamento, na justificação do indeferimento parcial do pleito, a controvérsia envolve exclusivamente na questão da absorção do saldo credor acumulado no trimestre de referência, o 4º de 2004, por débitos gerados nos trimestres subsequentes aquele.
Em um litígio em que o ponto de divergência se dá em relação aos cálculos efetuados e à classificação do saldo credor, simplesmente reafirmar que efetuou corretamente os cálculos é nulo como argumento. Para questões de fato, devem ser trazidos dados e documentos fiscais e contábeis, aptos a comprovar o que se alega. Além disso, devem ser ofertados documentos que contenham informações pertinentes para o deslinde do caso e que a recorrente se preste à tarefa, que lhe cabe, de apontar onde está o erro cometido na decisão.
Em contrapartida, depreende-se dos autos que o ilustre relator foi demasiadamente rigoroso na análise do processo, indo a fundo a cada aproveitamento do crédito pretendido pela recorrente, não só quanto aos elementos pertencentes exclusivamente ao trimestre de referência, abrangendo também aos elementos de ligação entre os trimestres (saldos de abertura e de fechamento) não tendo a recorrente se insurgido em provar o desacerto da decisão recorrida.
Dessa forma, por concordar com os fundamentos do acórdão nº 09-57.671, os adoto como razões de decidir (art. 57, parágrafo 3º do RICARF):
(...)
Nesse contexto, mostra pertinência tecer análise sobre uma questão específica, abaixo transcrita, apontada pela reclamante no tocante às operações de que tratam as notas fiscais de cópias por ela apresentadas às fls. 27/31:
/
Sobre o direito de crédito nos valores de R$6.183,00 e R$4.946,40, relativos ao IPI destacado nas notas fiscais números 0030541 (cópia à fl. 31) e 0030075 (cópia à fl. 28), informados na DCOMP na ficha "Notas Fiscais de Entrada/Aquisição", tópicos 0033 (fl. 73 dos autos) e 0076 (fl. 79 dos autos) respectivamente, não há lide instaurada, pois o SCC legitimou tais creditamentos (no 1º dec-Out/04 e 3º dec-Out/04, respectivamente). Mas o SCC os legitimou como créditos "não ressarcíveis", porquanto o CFOP informado pela interessada na DCOMP foi 2.949.
A reclamante, por sua vez, pugna para que tais créditos sejam considerados como "ressarcíveis", alegando para tanto que a operação envolvida era de entrada de matéria prima.
Então, o litígio sob análise acerca de tais créditos recai sobre a sua natureza "ressarcível" (gerando crédito passível de ressarcimento em espécie ou como lastro de compensação de débito declarado) ou "não ressarcível" (gerando crédito não passível de ressarcimento, que somente pode ser utilizado para abatimento de débitos escriturais do IPI).
No caso concreto em questão, dos produtos discriminados naquelas notas fiscais que acobertaram entradas no estabelecimento industrial da interessada, depreende-se que se tratam de matéria prima enquadrada na conceituação de insumos dada pelo Parecer Normativo CST nº 65, de 1979, ensejando a conclusão de que, a teor dos ditames do art. 11 da Lei nº 9.779, de 1999, o IPI destacado em tais notas fiscais conforma-se em crédito "ressarcível", devendo assim ser considerado nas apurações fiscais.
Isso posto, faz-se a seguir a correção daqueles valores de R$6.183,00 e R$4.946,40, atinentes ao IPI destacado nas referidas notas fiscais, alterando-os de créditos "não ressarcíveis" para créditos "ressarcíveis", elaborando-se para tanto um novo "demonstrativo de créditos e débitos (ressarcimento de IPI)" em substituição ao aposto na fl. 299:
/
As correções efetuadas acima no "demonstrativo de créditos e débitos (ressarcimento de IPI)" devem ser replicadas para a coluna "e" (intitulada "créditos não ressarcíveis ajustados") e coluna "f" (intitulada "créditos ressarcíveis ajustados"), ambas do "demonstrativo da apuração do saldo credor ressarcível", conforme exposto abaixo:
/
/
Sobre o "demonstrativo da apuração do saldo credor ressarcível" acima, cumpre informar que o valor de R$235.510,33, indicado como o "saldo de abertura" do 4º trimestre/2004 ora em questão, adveio da análise do saldo credor do IPI do 3º trimestre/2004 (trimestre anterior ao ora em questão, objeto do processo administrativo nº 10830.907323/2008-72) efetuada pela 3ª Turma da DRJ-Juiz de Fora na mesma sessão de julgamento do presente processo, mas em momento imediatamente anterior, consignado no acórdão que levou o nº 058.023, o qual se reproduz mais adiante neste voto.
Cabe aqui, por pertinente, esclarecer à interessada que o "saldo de abertura" por ela defendido no valor de R$633.246,16 não encontra fundamentação, uma vez que ela, no preenchimento das DCOMPs transmitidas nos diversos trimestres calendários, comete, reiteradamente, o erro de incorporar no saldo credor do IPI apurado ao final de trimestre calendário o valor utilizado nas DCOMPs relativas aos trimestres anteriores, inflando, desse modo, o saldo do trimestre respectivo e gerando um saldo credor acumulado não correspondente ao real, que assim vai passando para os trimestres seguintes, "inflando" cada vez mais. De outro lado, o procedimento realizado pelo SCC é o acertado, pois, ele faz a correção dos saldos credores ao deduzir imediatamente após o encerramento dos trimestres calendários os valores do crédito de IPI dos trimestres utilizados nas DCOMPs e deferidos pelo SCC, fazendo com que passe para os trimestres seguintes somente as parcelas do saldo credor que não foram efetivamente ressarcidas ou utilizadas como lastro creditório de compensações homologadas.
Ora, é cediço que a análise do PER/DCOMP é levada a termo de forma ampla e encadeada, ou seja, todos os PER/DCOMP transmitidos são analisados não só quanto aos elementos pertencentes ao trimestre de referência, como também aos elementos de ligação entre os trimestres (saldos de abertura e de fechamento).
Sendo assim, a parcela do saldo credor do IPI apurado ao final de trimestres anteriores que foi, por meio da transmissão de PER/DCOMP pela interessada, solicitada em ressarcimento (em espécie) ou como lastro creditório de compensações declaradas, não poderá ser computada no trimestre de referência. E quanto à parcela remanescente do referido saldo credor, isto é, a parcela que não foi solicitada/utilizada nos aludidos moldes, será transferida para o trimestre calendário seguinte como crédito não passível de ressarcimento, já que foi apurada não nesse trimestre seguinte, mas no anterior. Tal parcela corresponderá, então, ao valor de abertura desse trimestre seguinte e, por não ser passível de ressarcimento, somente poderá ser utilizada para abatimento de débitos escriturais do IPI, consoante a sistemática constitucional da não cumulatividade que rege tal tributo.
Com efeito, no caso concreto em tela, o saldo de abertura do 4º trimestre/2004 em questão teve sua apuração decorrente do processamento/análise do PER/DCOMP relativo ao trimestre anterior ao ora em questão (3º trimestre/2004).
Nessa linha, inclusive, consta a seguinte informação sobre a coluna "b" (referente ao "saldo credor de período anterior/não ressacível") do "demonstrativo de apuração do saldo credor ressarcível" (fl. 299), que compõe e integra o despacho decisório: "Coluna (b): Para o primeiro período de apuração, será igual ao Saldo Credor apurado ao final do trimestre-calendário anterior".
Logo, bastaria à reclamante observar nos demonstrativos do despacho decisório proferido relativamente ao trimestre anterior (3º trimestre/2004), objeto do processo nº 10830.907323/2008-72, que o saldo credor apurado originalmente pelo SCC ao final de tal trimestre foi R$178.996,78 e que, em razão do processamento do "livro após", nenhuma parcela desse saldo foi reconhecida pelo SCC como ressarcível, pelo que o seu valor integral foi passado para como o "saldo de abertura" do trimestre seguinte - o 4º trimestre/2004 em questão.
Por tudo isso, afasta-se a tese de cerceamento do direito de defesa alegada pela reclamante com base na inexistência no despacho decisório da motivação que ensejou a redução do valor do "saldo de abertura" em relação ao valor informado na DCOMP por ela transmitida (R$633.246,16).
Voltando-se, então, para o "demonstrativo da apuração do saldo credor ressarcível" elaborado mais acima neste voto, tem-se que o valor ali indicado como o "saldo de abertura" do 4º trimestre/2004 ora em questão não foi de R$178.996,78 como originalmente indicado pelo SCC (fl. 299), correspondendo, sim, a R$235.510,33 conforme os ajustes advindos do julgamento efetuado pela 3ª Turma da DRJ-Juiz de Fora relativamente ao trimestre anterior (3º trimestre/2004) na mesma sessão de julgamento do presente processo, mas em momento imediatamente anterior, consignado no acórdão nº 09-58.023, cuja fundamentação se reproduz integralmente a seguir.
"Inicialmente, registre-se que, na "análise de crédito" (fls. 82/85), que acompanha e integra o despacho decisório, nota-se, no seu "demonstrativo de créditos e débitos (ressarcimento de IPI)", a ausência de glosas de créditos (colunas "c" e "g") e de apuração de débitos (coluna "l") em procedimento fiscal, ou seja, os valores dos créditos e débitos do IPI refletem exatamente as informações prestadas pela contribuinte na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 (fls. 105/157), não merecendo reparos.
Porém, ainda na "análise de crédito", importa tecer análise sobre o saldo de abertura do 3º trimestre/2004 em questão, indicado no "demonstrativo de apuração do saldo credor ressarcível" que acompanha e integra o despacho decisório, linha "1ºDec, Jul/2004", coluna "a" (intitulada "saldo credor de período anterior � não ressarcível").
Segundo apurado pelo SCC, tal saldo de abertura do 3º trimestre/2004 ora em análise corresponde a "zero" (R$0,00).
Ocorre que tal saldo de abertura merece ser ajustado. Isso porque esse saldo corresponde, evidentemente, ao saldo credor do período anterior, cuja apuração decorreu do processamento/análise de outro(s) PER/DCOMP(s) relativo(s) a trimestre(s) de apuração anterior(es) ao ora em questão.
A propósito, importa assinalar que a análise de PER/DCOMP é levada a termo de forma ampla e encadeada, ou seja, todos os PER/DCOMP transmitidos são analisados não só quanto aos elementos pertencentes exclusivamente ao trimestre de referência, abrangendo também aos elementos de ligação entre os trimestres (saldos de abertura e de fechamento).
Sendo assim, cumpre assinalar que o processamento do 2º trimestre/2004 (trimestre calendário imediatamente anterior ao de referência no presente processo � 3º trimestre/2004) foi analisado e ajustado pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Juiz de Fora- MG, da qual este relator faz parte, consoante o julgamento de compensações objetos do processo administrativo nº 10830.907322/2008-28 (realizado na mesma sessão de julgamento do presente processo, mas antes da apreciação deste).
Tal julgamento foi no sentido de apurar um saldo credor ressarcível ao final do 2º trimestre/2004 no valor de R$166.152,49, cuja parcela R$109.638,94 foi utilizada como lastro creditório (crédito certificado) de compensações declaradas. Logo, a parcela remanescente, de R$56.513,55 deve passar para o período seguinte, compondo o "saldo de abertura" do trimestre subsequente (o 3º trimestre/2004 ora em análise) como crédito não ressarcível, conforme a planilha abaixo (correspondente ao "demonstrativo de apuração do saldo credor ressarcível" aposto à fl. 83 do presente processo):
/
Nessa planilha demonstrativa, vale esclarecer que os valores atinentes a "créditos não ressacíveis" consignados na coluna "e", totalizando R$14.238,24, foram utilizados/consumidos integralmente no abatimento dos débitos escriturais indicados na coluna "g". Aliás, esses exatos valores de créditos "não ressarcíveis" (totalizando os R$14.238,24) já constavam dos demonstrativos elaborados originalmente pelo SCC (fls. 82/83) antes dos ajustes efetuados acima neste voto e lá também já haviam sido totalmente utilizados/consumidos no abatimento dos mesmos débitos indicados no demonstrativo acima neste voto. Com isso, tem-se como impertinentes os seguintes pontos defendidos na manifestação de inconformidade da reclamante: i) a acusação de que tais créditos teriam sido glosados; ii) a tese de nulidade do despacho decisório por falta de certeza e liquidez na recomposição do saldo credor pelo SCC; iii) a necessidade de verificar se tais créditos teriam ou não a natureza de ressarcíveis, porquanto, ainda que tivessem, foram utilizados/consumidos totalmente no abatimento de débitos escriturais, não compondo aquele saldo credor passível de ressarcimento ao final do 3º trimestre/2004 no valor de R$235.510,33.
Ainda sobre a planilha demonstrativa elabora acima neste voto, observa-se a apuração de um saldo credor passível de ressarcimento ao final do 3ºtrimestre/2004 no valor de R$235.510,33.
Porém, como a transmissão da última DCOMP referente ao 3º trimestre/2004 em questão (DCOMP nº 36140.15192.130106.1.3.01-9268) ocorreu em 13/01/2006 (2º decêndio de janeiro/2006), muito tempo depois do encerramento do citado trimestre calendário (30/09/2004), deve-se perquirir se aquele valor de R$235.510,33 apurado como saldo credor do IPI passível de ressarcimento ao fim do 3º trimestre/2004 foi ou não utilizado/consumido, integral ou parcialmente, no abatimento(s) de débito(s) do imposto em período(s) de apuração posterior(es), computados até o 1º decêndio de janeiro/2006 (período de apuração decendial imediatamente anterior ao decêndio da transmissão da mencionada DCOMP). Isso porque, se tiver havido tal utilização, somente a parcela remanescente, ou nada (no caso de utilização integral), poderá ser, no trimestre ora em questão (3º trimestre/2004), efetivamente ressarcível.
Faz-se a perquirição supramencionada por meio dos cálculos consignados na tabela do "livro após" abaixo.
/
Na planilha acima, cumpre assinalar o que segue.
a) o valor de R$32.221,92 indicado na linha "2ºDec, Dez/2004", coluna "débitos ajustados no período" não corresponde aos R$111.788,09 considerados pelo SCC no "demonstrativo da apuração após o período do ressarcimento" (fl. 84 dos autos digitalizados) que compõe e integra o despacho decisório. Tal redução decorre do seguinte:
a.1) os R$111.788,09 considerados pelo SCC resultam das informações prestadas pela contribuinte na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 (relativa ao 3º trimestre/2004 ora em questão), na sua ficha "livro registro de apuração do IPI após o período do ressarcimento/2º decêndio dezembro 2004/demonstrativo de débitos", linha "por saídas para o mercado nacional" no valor de R$32.221,92 e linha "estorno de créditos� no valor de R$79.566,17 � fl. 140 dos autos digitalizados;
a.2) ocorre que, em consultas ao sistema SIEF-WEB/PERDCOMP da RFB, verifica-se que a interessada cometera um erro no preenchimento da aludida DCOMP ao consignar R$79.566,17 como "estorno de créditos", uma vez que tal valor corresponde, na verdade, à exata quantia utilizada pela interessada nas compensações objetos das DCOMPs abaixo relacionadas, de trimestres anteriores (2º e 3º trimestres/2003) ao aqui analisado, cujos estornos a interessada pretendeu informar;
/
a.3) esses R$79.566,17, por terem sido utilizados em compensações declaradas de trimestres anteriores, deveriam ter sido informados pela interessada na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 ora em questão na linha "ressarcimento de créditos" e não na linha "estorno de créditos";
a.4) então, a informação errônea desses R$79.566,17 na linha "estorno de créditos" da referida DCOMP gerou no processamento eletrônico efetuado pelo SCC o errôneo cômputo desse valor no total do débito de IPI do 2º decêndio de dezembro/2004 (R$111.788,09), conforme indicado na linha "2ºDec, Dez/2004", coluna "d", intitulada "débitos ajustados do período", do "demonstrativo da apuração após o período do ressarcimento" original do despacho decisório. Se a interessada tivesse informado na citada DCOMP o valor atinente ao aludido estorno como �ressarcimento de créditos�, o processamento do SCC não o tomaria como débito;
a.5) fazendo a correção do citado erro, isto é, retirando-se os R$79.566,17 como "estorno de créditos", chega-se ao valor correto do débito do 2º decêndio de dezembro/2004: R$32.221,92 tal como indicado na planilha do "livro após" elaborada acima neste voto;
b) o valor de R$24.809,29 indicado na linha "2ºDec, Mar/2005", coluna "débitos ajustados no período" não corresponde aos R$175.276,66 considerados pelo SCC no "demonstrativo da apuração após o período do ressarcimento" (fl. 84) que compõe e integra o despacho decisório. Tal redução decorre do seguinte:
b.1) os R$175.276,66 considerados pelo SCC resultam das informações prestadas pela contribuinte na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 (relativa ao 3º trimestre/2004 ora em questão), na sua ficha "livro registro de apuração do IPI após o período do ressarcimento/2º decêndio março 2005/demonstrativo de débitos", linha "por saídas para o mercado nacional" no
valor de R$24.809,29 e linha "estorno de créditos� no valor de R$150.467,37 � fl. 145 dos autos digitalizados;
b.2) ocorre que, em consultas ao sistema SIEF-WEB/PERDCOMP da RFB, verifica-se que a interessada cometera um erro no preenchimento da aludida DCOMP ao consignar R$150.467,37 como "estorno de créditos", uma vez que tal valor corresponde, na verdade, à exata quantia utilizada pela interessada nas compensações objetos das DCOMPs abaixo relacionadas, de trimestre anterior (4º trimestre/2003) ao aqui analisado, cujos estornos a interessada pretendeu informar;
/
/
b.3) esses R$150.467,37, por terem sido utilizados em compensações declaradas de trimestre anterior, deveriam ter sido informados pela interessada na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 ora em questão na linha "ressarcimento de créditos" e não na linha "estorno de créditos";
b.4) então, a informação errônea desses R$150.467,37 na linha "estorno de créditos" da referida DCOMP gerou no processamento eletrônico efetuado pelo SCC o errôneo cômputo desse valor no total do débito de IPI do 2º decêndio de março/2005 (R$175.276,66), conforme indicado na linha "2ºDec, Mar/2005", coluna "d", intitulada "débitos ajustados do período", do "demonstrativo da apuração após o período do ressarcimento" original do despacho decisório. Se a interessada tivesse informado na citada DCOMP o valor atinente ao aludido estorno como �ressarcimento de créditos�, o processamento do SCC não o tomaria como débito;
b.5) fazendo a correção do citado erro, isto é, retirando-se os R$150.467,37 como "estorno de créditos", chega-se ao valor correto do débito do 2º decêndio de março/2005: R$324.809,29 tal como indicado na planilha do "livro após" elaborada acima neste voto;
c) o valor de R$29.666,41 indicado na linha "2ºDec, Mai/2005", coluna "débitos ajustados no período" não corresponde aos R$87.729,76 considerados pelo SCC no "demonstrativo da apuração após o período do ressarcimento" (fl. 84) que compõe e integra o despacho decisório. Tal redução decorre do seguinte:
c.1) os R$87.729,76 considerados pelo SCC resultam das informações prestadas pela contribuinte na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 (relativa ao 3º trimestre/2004 ora em questão), na sua ficha "livro registro de apuração do IPI após o período do ressarcimento/2º decêndio maio 2005/demonstrativo de débitos", linha "por saídas para o mercado nacional" no valor de R$29.729,76 e linha "estorno de créditos� no valor de R$58.063,35 � fl. 148 dos autos digitalizados;
c.2) ocorre que, em consultas ao sistema SIEF-WEB/PERDCOMP da RFB, verifica-se que a interessada cometera um erro no preenchimento da aludida DCOMP ao consignar R$58.063,35 como "estorno de créditos", uma vez que tal valor corresponde, na verdade, à exata quantia utilizada pela interessada nas compensações objetos das DCOMPs abaixo relacionadas, do trimestre anterior (1º trimestre/2004), cujos estornos a interessada pretendeu informar;
/
c.3) esses R$58.063,35, por terem sido utilizados em compensações declaradas de trimestre anterior, deveriam ter sido informados pela interessada na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 ora em questão na linha "ressarcimento de créditos" e não na linha "estorno de créditos";
c.4) então, a informação errônea desses R$58.063,35 na linha "estorno de créditos" da referida DCOMP gerou no processamento eletrônico efetuado pelo SCC o errôneo cômputo desse valor no total do débito de IPI do 2º decêndio de maio/2005 (R$87.729,76), conforme indicado na linha "2ºDec, Mai/2005", coluna "d", intitulada "débitos ajustados do período", do "demonstrativo da apuração após o período do ressarcimento" original do despacho decisório. Se a interessada tivesse informado na citada DCOMP o valor atinente ao aludido estorno como "ressarcimento de créditos", o processamento do SCC não o tomaria como débito;
c.5) fazendo a correção do citado erro, isto é, retirando-se os R$58.063,35 como "estorno de créditos", chega-se ao valor correto do débito do 2º decêndio de maio/2005: R$29.666,41 tal como indicado na planilha do "livro após" elaborada acima neste voto;
d) o valor de R$28.420,89 indicado na linha "3ºDec, Jul/2005", coluna "débitos ajustados no período" não corresponde aos R$138.059,83 considerados pelo SCC no "demonstrativo da apuração após o período do ressarcimento" (fl. 84) que compõe e integra o despacho decisório. Tal redução decorre do seguinte:
d.1) os R$138.059,83 considerados pelo SCC resultam das informações prestadas pela contribuinte na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 (relativa ao 3º trimestre/2004 ora em questão), na sua ficha "livro registro de apuração do IPI após o período do ressarcimento/3º decêndio julho 2005/demonstrativo de débitos", linha "por saídas para o mercado nacional" no valor de R$28.420,89 e linha "estorno de créditos� no valor de R$109.638,94 � fl. 151 dos autos digitalizados;
d.2) ocorre que, em consultas ao sistema SIEF-WEB/PERDCOMP da RFB, verifica-se que a interessada cometera um erro no preenchimento da aludida DCOMP ao consignar R$109.638,94 como "estorno de créditos", uma vez que tal valor corresponde, na verdade, à exata quantia utilizada pela interessada nas compensações objetos das DCOMPs abaixo relacionadas, de trimestre anterior (2º trimestre/2004), cujos estornos a interessada pretendeu informar;
/
d.3) esses R$109.638,94, por terem sido utilizados em compensações declaradas de trimestre anterior, deveriam ter sido informados pela interessada na DCOMP nº 11447.85418.141105.1.3.01-6774 ora em questão na linha "ressarcimento de créditos" e não na linha "estorno de créditos";
d.4) então, a informação errônea desses R$109.638,94 na linha "estorno de créditos" da referida DCOMP gerou no processamento eletrônico efetuado pelo SCC o errôneo cômputo desse valor no total do débito de IPI do 3º decêndio de julho/2005 (R$138.059,83), conforme indicado na linha "3ºDec, Jul/2005", coluna "d", intitulada "débitos ajustados do período", do "demonstrativo da apuração após o período do ressarcimento" original do despacho decisório. Se a interessada tivesse informado na citada DCOMP o valor atinente ao aludido estorno como �ressarcimento de créditos�, o processamento do SCC não o tomaria como débito;
d.5) fazendo a correção do citado erro, isto é, retirando-se os R$109.638,94 como "estorno de créditos", chega-se ao valor correto do débito do 3º decêndio de julho/2005: R$28.420,89 tal como indicado na planilha do "livro após" elaborada acima neste voto.
Feitas todas as mencionadas correções, observa-se na aludida planilha referente ao �livro após� que, ao final do 1º decêndio de janeiro/2006 (período de apuração decendial imediatamente anterior ao da transmissão da última DCOMP ora em análise � nº 36140.15192.130106.1.3.01-9268, transmitida em 13/01/2006 � 2º decêndio de janeiro/2006), o menor saldo credor foi R$235.510,33, montante igual ao valor do saldo credor do IPI passível de ressarcimento apurado ao final do 3º trimestre/2004 ora em questão. Isso significa que tal valor do saldo credor do IPI passível de ressarcimento apurado ao final do 3º trimestre/2004 não foi consumido/utilizado no abatimento de débitos escriturais de períodos de apuração pertencentes a trimestres subsequentes, até o 1º decêndio de janeiro/2006.
Ocorre que os R$235.510,33 passíveis de ressarcimento ao final do 3º trimestre/2004 são maiores do que os R$178.996,78 indicados pela interessada como o lastro creditório das compensações por ela declaradas nas DCOMPs nos 11447.85418.141105.1.3.01-6774, 36099.93192.151205.1.3.01-9840 e 36140.15192.130106.1.3.01-9268 ora em análise.
Sendo assim, em princípio, o montante que, no presente processo, seria passível de certificação para a reclamante como lastro creditório a ser utilizado nas compensações declaradas nas referidas DCOMPs limitar-se-ia aos R$178.996,78.
Porém, cumpre assinalar que tal crédito no valor de R$178.996,78 já foi efetivamente utilizado em favor da interessada no abatimento de débitos escriturais do IPI de períodos de apuração decendiais pertencentes ao 4º trimestre/2004, trimestre calendário imediatamente posterior ao 3º trimestre/2004 objeto do presente processo, conforme se observa dos demonstrativos elaborados pelo SCC em instrução ao despacho decisório nº 941469362, que analisou as compensações vinculadas àquele 4º trimestre/2004, anexados às fls. 165/166 do presente processo.
Tal utilização se deu porque, no processamento original do "livro após" do 3º trimestre/2004 objeto do presente processo (fl. 84/85), efetuado pelo SCC a partir das informações prestadas erroneamente pela interessada em DCOMPs por ela transmitidas, o menor saldo credor foi "zero", significando que aquele crédito do IPI no valor de R$178.996,78, que seria passível de ressarcimento no 3º trimestre/2004, foi integralmente consumido no abatimento de débitos escriturais de períodos de apuração decendiais posteriores, pertencentes ao trimestre seguinte (4º trimestre/2004), nada sobrando para ser utilizado como lastro creditório das compensações de débitos declarados nas DCOMPs vinculadas ao 3º trimestre/2004. Sendo assim, no trimestre seguinte (4º trimestre/2004), tal valor de R$178.996,78 foi tomado como o "saldo de abertura", tendo sido, consoante assinalado, integralmente utilizado/consumido no confronto com os débitos escriturais dos períodos de apuração decendiais do 4º trimestre/2004.
Visando dar maior clareza e objetividade à explanação supra, demonstra-se nas planilhas a seguir a apuração realizada originalmente pelo SCC a partir dos dados informados pela contribuinte nas DCOMPs que transmitira relativamente aos 3º e 4º trimestres de 2004:
/
/
Repise-se que a utilização/consumo apontado acima, no 4º trimestre/2004, dos R$178.996,78 a crédito no abatimento de débitos, deu-se totalmente em favor da interessada como decorrência de informações errôneas por ela prestadas no preenchimento de DCOMPs que transmitira.
Ou seja, o aproveitamento dos R$178.966,78 a crédito no 4º trimestre/2004 foi integralmente em favor da interessada e decorreram de erros cometidos originalmente NÃO no processamento efetuado pelo SCC, MAS SIM pela própria interessada nas informações por ela prestadas em DCOMPs que transmitira.
Com efeito, pela relação de causa e efeito decorrente do encadeamento entre o 3º trimestre/2004 (objeto do presente processo) e o trimestre subsequente (4º trimestre/2004), que recebe os reflexos do processamento e das alterações ocorridas no trimestre anterior, e pelo fato de ter havido, por erro originalmente cometido pela interessada e não pelo Fisco no SCC, o efetivo aproveitamento integral em favor da interessada do crédito de R$178.996,78 do 3º trimestre/2004 no abatimento de débitos escriturais do IPI de períodos de apuração decendiais pertencentes ao 4º trimestre/2004 nos moldes supra-apontados, redundando, ademais, no processamento efetuado pelo SCC no 4º trimestre/2004 por decorrência do aludido aproveitamento, na homologação de compensações de débitos declarados em DCOMPs vinculadas a esse 4º trimestre/2004 no montante de R$185.355,28, não se mostra plausível, s.m.j., autorizar a utilização daqueles R$178.966,78 nas compensações objetos do presente processo (DCOMPs vinculadas ao 3º trimestre/2004), uma vez que:
a) a situação acima não gera prejuízo para a interessada, pois o crédito no valor de R$178.966,78 foi aproveitado no 4º trimestre/2004, tendo gerado, ademais, no processamento efetuado pelo SCC nesse trimestre, por decorrência de tal aproveitamento, a homologação de débitos declarados em DCOMPs na monta de R$185.355,28;
b) o aproveitamento nos moldes acima vai ao encontro do princípio da eficiência que rege a Administração Pública;
c) autorizar a utilização dos R$178.966,78 nas compensações objetos do presente processo (DCOMPs vinculadas ao 3º trimestre/2004) geraria para a interessada um inaceitável aproveitamento em duplicidade do referido valor: no abatimento de débitos escriturais do IPI em períodos de apuração decendiais do trimestre subsequente (4º trimestre/2004) e, simultaneamente, na compensação dos débitos próprios de outros tributos informados nas DCOMPs vinculadas ao 3º trimestre/2004.
De tudo que foi exposto, chega-se à conclusão de não ser plausível autorizar os R$178.966,78 como lastro creditório das compensações de débitos declaradas nas DCOMPs vinculadas ao 3º trimestre/2004 objeto do presente processo.
Com isso, VOTO por considerar improcedente a solicitação contida na manifestação de inconformidade, para, relativamente ao 3º trimestre calendário/2004 ora em análise, não homologar as compensações declaradas nas DCOMPs 11447.85418.141105.1.3.01-6774, 36099.93192.151205.1.3.01-9840 e 36140.15192.130106.1.3.01-9268."
Posto o esclarecimento sobre o valor de R$235.510,33 tomado como o "saldo de abertura" do 4º trimestre/2004 no "demonstrativo da apuração do saldo credor ressarcível" elaborado mais acima neste voto, parte-se para considerações sobre o saldo credor passível de ressarcimento apurado em tal demonstrativo ao final do 4º trimestre/2004 no valor de R$422.145,36.
Como a transmissão da última DCOMP original relativa ao 4º trimestre/2004 em questão (DCOMP nº 28980.41891.130406.1.3.01-1103) ocorreu em 13/04/2006 (2º decêndio de abril/2006), muito tempo depois do encerramento do referido trimestre calendário (31/12/2004), deve-se perquirir se aquele valor de R$422.145,36, apurado como saldo credor do IPI passível de ressarcimento ao fim do citado 4º trimestre/2004, foi ou não utilizado/consumido, integral ou parcialmente, no abatimento(s) de débito(s) do imposto em período(s) de apuração posterior(es), computados até o 1º decêndio de abril/2006 (período de apuração decendial imediatamente anterior ao decêndio da transmissão da mencionada DCOMP). Isso porque, se tiver havido tal utilização, somente a parcela remanescente, ou nada (no caso de utilização integral), poderá ser, no trimestre ora em questão (4º trimestre/2004), efetivamente ressarcível.
Faz-se a perquirição supramencionada por meio dos cálculos consignados na planilha abaixo, referente ao "livro após":
/
/
Com base na aludida planilha referente ao "livro após", elabora-se a seguir o "demonstrativo do crédito reconhecido para cada PED/DCOMP":
/
O demonstrativo acima revela que, apesar de todas as considerações, análises e ajustes expendidos no presente voto, os valores de crédito do IPI atinentes ao 4º trimestre/2004 que devem ser reconhecidos como lastro creditório de cada compensação declarada em DCOMP a ele vinculada revelam-se coincidentes com aqueles apurados originalmente no "demonstrativo do crédito reconhecido para cada PED/DCOMP" aposto ao final da fl. 300 e que compõe e integra o despacho decisório eletrônico nº 941469362 (fl. 298), totalizando R$185.355,28.
Com efeito, o montante do lastro creditório a ser certificado nas compensações declaradas em DCOMPs vinculadas ao 4º trimestre calendário corresponde aos R$185.355,28 já reconhecidos no despacho decisório eletrônico nº 941469362, pelo que se mantém a não homologação das compensações declaradas na DCOMP nº 28980.41891.130406.1.3.01-1103, tal como consignado na parte dispositiva do próprio despacho decisório (e no seu "detalhamento da compensação" � fl. 301 dos autos).
Sendo assim, o valor de R$290.223,58 � correspondente à diferença entre o saldo credor apurado ao final do 4º trimestre/2004 ora em questão no presente voto (R$475.578,86) e a parcela daquele saldo certificada como o lastro creditório das compensações declaradas nas DCOMPs a ele vinculadas (R$185.355,28) � deve ser transferido para o trimestre seguinte (1º trimestre/2005) como saldo credor advindo de período anterior ("saldo de abertura"), não ressarcível, a ser utilizado somente para abater débitos escriturais.
Por fim, vale assinalar os pontos abaixo.
a) Não há necessidade de o Fisco efetuar lançamento de ofício para alterar a apuração eletrônica dos créditos de IPI que compõem pleito de ressarcimento em espécie ou como lastro creditório de compensação(ões) declarada(s) em PER/DCOMP, porquanto:
a.1) a análise de crédito efetuada pelo Fisco nesses casos compreende, a partir das informações prestadas eletronicamente no PER/DCOMP transmitido pelo contribuinte interessado, os seguintes procedimentos efetuados também eletronicamente pelo SCC: a verificação da legitimidade (admissibilidade) dos créditos aproveitados; a determinação da natureza ressarcível ou não dos créditos admitidos; o confronto dos créditos admitidos com os débitos do imposto em cada período de apuração integrante do trimestre calendário, apurando-se o saldo credor final e suas parcelas ressarcíveis e não ressarcíveis; a verificação de consumo do saldo credor em abatimento de débitos escriturais nos períodos de apuração subsequentes; o reconhecimento (certificação) da parcela do saldo credor efetivamente ressarcível como lastro creditório das compensações declaradas em DCOMPs ou como ressarcimento em espécie;
a.2) todos esses procedimentos detalhados acima não têm por objetivo a formalização/exigência de crédito tributário da União (para o qual a legislação estabelece a necessidade de lançamento de ofício), mas sim a verificação da pertinência ou não de pedido de ressarcimento/compensação formulado pelo contribuinte interessado segundo a sua deliberação particular, cujos efeitos são suspensivos para o ressarcimento pleiteado e resolutórios para a compensação declarada;
a.3) são os débitos declarados/confessados em DCOMPs (e não o pretenso lastro creditório do IPI) que se conformam em créditos tributários da União, os quais o contribuinte interessado intenta extinguir por meio da compensação com o lastro creditório do IPI pleiteado em ressarcimento;
a.4) nem mesmo esses débitos mencionado acima, declarados na DCOMP, exigem lançamento de ofício para consubstanciarem crédito tributário da União, pois a própria DCOMP constitui instrumento de confissão de dívida, estando apta à ensejar a inscrição dos débitos nela confessados em dívida ativa da União, caso a compensação reste frustrada (não homologada).
b) A teor dos §§ 7º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (§§ incluídos pela Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003) e o art. 77, § 5º da IN RFB nº 1.300, de 2012, opera-se sobre o crédito tributário relativo às compensações não homologadas nas DCOMPs em questão a suspensão da exigibilidade de que trata o art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN), caso haja apresentação ao CARF de recurso voluntário pela interessada.
De tudo que foi exposto, VOTO no sentido de considerar improcedente a solicitação contida na manifestação de inconformidade, para, relativamente ao 4º trimestre calendário/2004 ora em análise:
- não reconhecer a existência de lastro creditório além dos R$185.355,28 já reconhecidos no despacho decisório eletrônico nº 941469362;
- não homologar as compensações declaradas na DCOMP nº 28980.41891.130406.1.3.01-1103, também como determinado no referido despacho decisório.
Pela leitura do voto proferido pela instância de piso denota a didática e a clareza do relator, que bem demonstrou a improcedência do reclamo sob apreciação daquele colegiado.
Ressalta-se que no momento de transmissão dos pedidos de compensação é que deve ser efetuado o estorno e para tanto o saldo credor nele existente é o que deve ser considerado. Se o saldo credor, na data do estorno, não for suficiente para cobrir o registro do �estorno� a diferença é o valor não homologado. Nesse sentido a motivação do Despacho Decisório, devidamente justificada no demonstrativo respectivo, que o integra. A recorrente não mostrou erros no demonstrativo em questão, limitando-se a dizer que o saldo credor proveniente do trimestre anterior é maior do que o considerado. Todavia esse argumento está em conflito com a legislação, pois só são levados em conta saldos, créditos e débitos do período considerado.
Além do mais, havendo saldo credor, cabe ao contribuinte demonstrar sua composição, desde a origem mais remota.
Nesse ponto deve se observar os critérios para apuração do saldo credor e do saldo necessário para a efetivação do estorno de débito, alusivos à compensação, a distinção está devidamente evidenciada na jurisprudência e nas próprias instruções que regem a transmissão dos pedidos de compensação, como foi ressaltado, igualmente, no Acórdão da DRJ, objeto do presente recurso, no seguinte trecho (fl. 309):
A propósito, cumpre assinalar que, dentre as fichas de ajuda ao preenchimento do PERD/COMP disponibilizadas à interessada pelo programa PGD PERDCOMP, consta a "Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI - Instruções de Preenchimento", que traz esclarecimentos específicos sobre os créditos passíveis de ressarcimento segundo o CFOP da operação respectiva:
Restando comprovado nos autos que a recorrente não possuía saldo credor de IPI ressarcível disponível do período de 4º trim/2004, impõem-se o não reconhecimento do direito creditório pleiteado e a não homologação da compensação declarada na DCOMP nº 28980.41891.130406.1.3.01-1103.
IV � Do dispositivo:
Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário, para rejeitar a preliminar de nulidade arguida e no mérito negar provimento ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Denise Madalena Green 
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(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Denise Madalena Green - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(suplente convocado(a)), Walker Araujo, Fabio Martins de Oliveira, Jose Renato Pereira de
Deus, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado (a)), Denise Madalena Green,
Mariel Orsi Gameiro, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a)
Larissa Nunes Girard, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Wagner Mota Momesso de Oliveira.

Relatério

Por bem descrever os fatos ocorridos, adoto o relatério da decisdo recorrida, que

transcrevo, a seguir:

Em andlise no presente processo o litigio decorrente do despacho decisério de fl. 298
proferido eletronicamente pela DRF-Campinas, por meio do sistema SCC1 da Receita
Federal do Brasil (RFB) quando da anélise das declaragdes de compensagdo (DCOMPs)
a sequir discriminadas, por intermédio das quais a contribuinte identificada pretendeu
utilizar o valor de R$240.068,53 do saldo credor do IPI apurado no ao final do 4°
trimestre/2004 com fulcro no art. 11 da Lei n° 9.779, de 1999 (informado na DCOMP n°
35453.49889.130410.1.7.01-0870), para compensagdes de débitos proprios.

VALOR TOTAL| TOTAL DIR. CREDIT. . -
PER/DCOMP CREDITO DEBITO RECONHECIDO _| SITUACAO DA DECLARACAO

35453.49889.130410.1.7.01-0870* 241.104,63| 96.311,92| 185.355,29 HOMOLOGAGAO TOTAL)|
5.669.5) HOMOLOGACAO TOTAL

22891.71420.160306.1 3.01-6209 240.068,53 41.701,66 HOMOLOGAGAO TOTAL|

28980.41891.130406.1 3.01-1103 240.068,53 5471325 NAO HOMOLOGAGAO|

14956.82228.140607.1.7.01-7903%* 240.068,53 41.672,20 HOMOLOGACAO TOTAL

[TOTAL 240.068,53

¥ DCOMP retificadora da DCOMP original n° 04244 96459.160106.1.3.01-6983

[** DCOMP retificadora da DCOMP original n° 33917.16013 310106.1.3.01-5211

[Fonte: Sief PER/DCOMP e SCC Comunica

Da anélise efetuada pelo despacho decisorio, resultou o reconhecimento parcial do
direito creditério, no montante de R$185.355,28, valor esse considerado insuficiente
para compensar os débitos informados na DCOMP n° 28980.41891.130406.1.3.01-
1103, pelo que esta ndo foi homologada, conforme o quadro acima e sob 0s seguintes
fundamentos:

"0 valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razédo
do(s) seguinte(s) motivo(s):

- Constatacao de utilizagéo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor
passivel de ressarcimento em periodos subseqiientes ao trimestre de referéncia,
até a data da apresentacdo do PER/DCOMP."

Os detalhamentos do despacho decisorio relativos ao direito creditério reconhecido em
parte e as compensagdes ndo homologadas encontram-se nas fls. 299/301.

Cientificada do despacho decisorio pela via postal em 20/07/2011 (fl. 303), a
contribuinte interessada, por meio de representantes legais (fl. 17/22), manifestou em
18/08/2011 a sua inconformidade de fls. 02/16, na qual, em sintese:

- alegou que fazia jus a um lastro creditério das compensacdes declaradas na monta de
R$240.068,53 em razdo da observancia ao principio da ndo cumulatividade de regéncia
do IPI;
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- apontou que ndo havia sido apresentada a motivagéo da reducédo do "saldo de abertura"
do trimestre em questdo dos R$633.426,16 informados no livro RAIPI e reproduzido no
PER/DCOMP para os R$178.996,78 indicados em demonstrativo fiscal que compde o
despacho decisorio; "restando impossivel a apuracdo desta diferenca apenas pelo
demonstrativo extraido do E-CAC";

- acusou o Fisco de, segundo indicado na coluna "créditos ndo ressarciveis" de
demonstrativo do despacho decisorio, ter glosado de modo infundado créditos do IPI no
montante de R$31.166,47. "Nao é possivel identificar quais notas fiscais ndo foram
admitidas para a composi¢do do saldo credor"; incorrendo em nitido ferimento ao
principio da motivacéo legal e gerando cerceamento do direito de defesa da reclamante,
0 que ensejava a anulagdo do despacho decisorio "no que tange a este item";

- defendeu a necessidade de que o Fisco constatasse nos livros e notas fiscais a
legitimidade dos créditos que lastreavam as compensacdes declaradas e ndo apenas
pleiteados em ressarcimento e posteriormente compensados em DCOMPs e ndo
realizasse suas analises apenas com base nos sistemas eletrénicos, recalculando os
créditos "apenas com a verificacdo de CFOPs constantes na escrituracdo fiscal
transportada no PER/DCOMP™;

- pugnou pelo direito de credito do IPI relativo a operacdes de empréstimo do insumo
"emulsdo tampico de frutas";

- argumentou que, "as planilhas que acompanham o Despacho Decisorio ora refutado
trazem uma nova reconstituicao da escrita fiscal, significando nova forma de apuragéo
do direito creditdrio da Impugnante, com alteracdo dos valores dos créditos apontados
nos livros ficais, procedimento este que contraria frontalmente a legislagéo tributaria",
uma vez que havia a necessidade de langamento de oficio para o Fisco alterar a
apuracdo do IPI consignada nos PER/DCOMPs;

- requereu, ao final, a procedéncia da manifestacdo de inconformidade, com o
cancelamento do despacho decisério, "a fim de que a Declaracdo de Compensacio
discriminada nos autos do presente processo administrativo sejam integralmente
homologadas”, bem como a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario decorrente
das compensagdes ndo homologadas, nos termos nos termos do art. 74, 8§ 9° e 11, da
Lei n®9.430, de 1996.

E o relatério.

A lide foi decidida pela 3% Turma da DRJ em Juiz de Fora/MG nos termos do
Acérddo n° 09-58.024, de 26/07/2015 (fls.306/329), que, por maioria de votos, julgou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, para relativamente ao 4° trimestre
de 2004 o seguinte:

- ndo_reconhecer a existéncia de lastro creditério além dos R$185.355,28 ja
reconhecidos no despacho decisério eletrénico n® 941469362;

- ndo__ homologar as compensacdes declaradas na  DCOMP n°
28980.41891.130406.1.3.01-1103, como também determinado no referido despacho
decisorio.

Vencido o julgador Carlos Romero Cézar do Amaral (Presidente), que apresentou
declaragéo de voto.

Eis a ementa que segue:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

DCOMP. LIVRO AP~OS. CONSUMO INTEGRAL DO LASTRO CREDITORIO.
NAO HOMOLOGACAO DA COMPENSACAO DECLARADA.

O consumol/utilizacdo integral do saldo credor do IPI passivel de ressarcimento apurado
ao final de trimestre calendario no abatimento de débitos escriturais de periodos de
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apuracdo pertencentes a trimestres subsequentes implica o indeferimento do
ressarcimento que lastreia a compensacdo declarada e, consequentemente, a néo
homologacdo desta.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Irresignada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario de fls.335/374, no qual
em sua esséncia, sdo reproduzidas as razdes trazidas em Manifestacdo de Inconformidade, e
acrescenta a alegacdo de nulidade do Acdrddo, tendo em vista a auséncia de competéncia para
alterar/corrigir a apuracdo do saldo credor do IPI do 4° trimestre de 2004.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Denise Madalena Green , Relator.
| — Da admissibilidade:

A recorrente foi intimada da decisdo de piso 10/11/2015 (fl.333) e protocolou
Recurso Voluntario em 09/12/2015 (fl.334) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo
33, do Decreto 70.235/72".

Desta forma, considerando que 0 recurso preenche o0s requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Il — Da preliminar de nulidade:

Defende a recorrente a nulidade da decisdo recorrida, baseada no argumento de
que, embora tenha suscitado a nulidade do despacho decisério na manifestacdo de
inconformidade em razéo da equivocada recomposi¢ao do saldo credor do IP1 no 4° trimestre de
2004, insurgindo a Recorrente contra os inimeros erros nos valores tomados pela autoridade
fiscal na recomposi¢cdo do saldo credor, gerando incerteza e falta de liquidez no novo saldo
apurado, além de questionar a injustificada glosa dos créditos de IPI, arbitrariamente
reclassificados como ndo ressarciveis em total menoscabo ao principio da motivacdo dos atos
administrativos, cerceando o direito de defesa da Recorrente”.

E conclui dizendo que a decisdo de piso, extrapolando os limites de sua
competéncia, ao constatar a correta apuracdo do saldo credor do periodo em referéncia, ao invés
de declarar de plano a nulidade do despacho decisoério, analisou parte dos erros apontados pela
recorrente em sua defesa inicial, corrigiu-os de forma expressa e equivocada, ignorando por
completo os documentos de prova ja acostado aos autos.

No topico 4. do recurso, a recorrente mais uma vez pugna pela nulidade do
acorddo recorrido, em razéo de erros injustificaveis que ndo se sustentam os demonstrativos
elaborados de forma indevida pela DRJ.

1 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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No tdpico 5, a recorrente mais uma vez pugna pela nulidade do acérdéo recorrido,
visto que a auséncia de motivacdo do despacho decisério ndo pode ser sanada pela decisdo de
piso.

Percebo que a recorrente traz questdes de mérito, erro na recomposic¢do do saldo

credor do IPI, para buscar uma nulidade processual, sob o fundamento de auséncia de
competéncia da autoridade julgadora para alterar/corrigir a apuracgao do saldo credor.

Contudo, ndo vislumbro nos presentes autos qualquer violacdo ao principio da
motivacao dos atos administrativos suscitada pela recorrente. Explico.

As nulidades no @mbito do processo administrativo fiscal sdo tratadas nos arts. 59
e 60 do Decreto n° 70.235/72, segundo os quais somente serdo declarados nulos os atos na
ocorréncia de despacho ou decisdo lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual
resulte inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte, in verbis:

Art. 59. Séo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorreces e omissfes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio. (grifou-se)

Antes da analise do tema propriamente dito, necessario trazer algumas
informacBes normativas a respeito do instituto da compensacéo tributaria instituida pela Lei n°
9.430/96, especificamente no art. 74, no qual estabelece que, a partir da iniciativa do contribuinte
mediante a apresentacdo da Declaracdo de Compensacao, este informa ao Fisco que efetuou o
encontro de contas entre seus débitos e créditos, formalizado no PER/DCOMP, no qual
extinguem-se os débitos fiscais nele indicados desde o momento de sua apresentacdo, sob
condigdo resolutoria de sua posterior homologagé&o.

Ou seja, o contribuinte formaliza a declaracdo de compensacgéo, transmitindo o
PER/DCOMP com as informagdes relativas a origem do credito pretendido e aos débitos a serem
compensados. A partir de entdo é procedida a verificacdo da consisténcia e da coeréncia da
compensacdo declarada tendo por base as informacgdes fiscais prestadas pelo proprio do
contribuinte e disponiveis no banco de dados dos sistemas informatizados da Receita Federal do
Brasil.

Inicialmente ocorre uma verificacdo eletronica das informacGes prestadas e dos
dados constantes do sistema informatizado. Inexistindo divergéncia entre as informacgoes
prestadas pelo contribuinte no pedido eletrénico com aquelas constantes dos sistemas da RFB,
homologa-se a compensacao. Entretanto, detectada qualquer inconsisténcia ou divergéncia entre
valores e informacbes do contribuinte prestadas na DCOMP com os dados que constam do
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sistema informatizado da RFB, ndo se homologa a compensacao realizada, oportunizando ao
interessado o contraditorio e ampla defesa em processo administrativo fiscal especifico.

A partir deste momento o célere procedimento do batimento eletronico de dados é
deixado de lado para dar vez a anélise documental, nos autos do processo administrativo fiscal,
no qual o contribuinte, em termos de direito creditorio, possui o 6nus de realizar a comprovacgéo
da sua certeza e liquidez.

Em outras palavras, uma vez indeferido o pedido de compensacéo, é oferecido ao
contribuinte oportunidade de fazer prova do direito pleiteado, nos termos do art. 16, inc. 11, do
Decreto n°® 70.235, de 1972, ocasido em que poderia a ora recorrente esclarecer e provar a
“natureza” e a “origem” do crédito pleiteado, bem como contestar os fundamentos do despacho
decisorio.

N&o existe assim qualquer indicio que denote vicio irremediavel no despacho
decisorio eletronico. Foi emitido pela autoridade competente para reconhecer o crédito, a vista
das informacdes extraidas das declaragdes preenchidas pelo proprio recorrente, sendo
consignados de forma clara e objetiva os motivos pelos quais ndo se homologou as
compensacOes declaradas.

Também ndo vejo qualquer prejuizo ao exercicio do direito de defesa. Ao
contrério, a recorrente vem exercendo tal direito em plenitude. Foi cientificada do que motivou a
ndo homologacéo e teve ao longo do presente litigio diversas oportunidades de juntar aos autos
os documentos e informacdes que entende capazes de reverter a decisdo administrativa.

Em relacdo a nulidade da decisdo recorrida (topico 5 do recurso) sob o argumento
de que “a auséncia de motivagdo do despacho decisorio ndo pode ser sanada pela DRJ”, melhor
sorte ndo socorre a recorrente. Destaco abaixo os motivos que levaram ao afastamento da
nulidade suscitada, oportuno a transcri¢do do trecho do voto nesse sentido:

Inicialmente, registre-se que, na "andlise de crédito™ (fls. 299/300), que acompanha e
integra o despacho decisério, nota-se, no seu "demonstrativo de créditos e débitos
(ressarcimento de IPI)", a auséncia de glosas de créditos (colunas "c" e "g") e de
apuracBes de débitos (coluna "I") decorrentes de procedimentos de fiscalizacéo,
significando que os valores dos créditos e débitos do IPI refletem exatamente as
informacdes prestadas pelo contribuinte na DCOMP n° 35453.49889.130410.1.7.01-
0870 (fls. 94/149).

Portanto, ndo procede a acusacdo da reclamante de que o processamento eletrdnico
efetuado pelo SCC realizou glosas de créditos do IPI no montante total de R$
R$31.166,47.

Aliés, esse especifico montante de R$ R$31.166,47 corresponde a soma dos valores dos
créditos "ndo ressarciveis ajustados” indicados na coluna "i" do "demonstrativo de
créditos e débitos (ressarcimento do IPI)", replicado na coluna "e" do "demonstrativo de
apuracao do saldo credor ressarcivel” (aposto a fl. 299), ambos integrantes do despacho
decisorio.

Referidos créditos foram classificados pelo SCC como "ndo ressarciveis” a partir do
disposto no art. 11 da Lei n® 9.779, de 1999, e dos CFOPs (cédigos fiscais de operacdes)
informados pela interessada na DCOMP n°® 35453.49889.130410.1.7.01-0870 para as
operacBes gue geraram tais creditamentos (as informac6es constam da ficha da DCOMP
denominada "Livro Registro de Apuracdo do IPl no Periodo do Ressarcimento -
Entradas", fls. 26/50 dos autos).

A propésito, cumpre assinalar que, dentre as fichas de ajuda ao preenchimento do
PERD/COMP disponibilizadas a interessada pelo programa PGD PERDCOMP, consta
a "Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI - Instrucdes de
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Preenchimento”, que traz esclarecimentos especificos sobre os créditos passiveis de
ressarcimento segundo o CFOP da operacao respectiva:

"Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI - Instrucdes de
Preenchimento

()
8) Créditos Passiveis do PA: Recebera a soma dos créditos de IPI relativos a:
()

c) entradas de matérias-primas (MP), produtos intermediarios (PI) e material de
embalagem (ME) para industrializacdo, inclusive os extemporaneos e demais
créditos, conforme co6digos CFOP abaixo relacionados;

()
Atencgdo! S&o passiveis de ressarcimento as entradas com os seguintes CFOP:

Para periodos de apuracéo posteriores ao 4° trimestre de 2003 e anteriores ao
1° de janeiro de 2007

1.1011.1111.116 1.120 1.122
1.124 1.1251.151 1.201 1.208
1.4011.408 1.4101.414 1.651
1.653 1.658 1.660 1.661 1.662
1.901 1.902 1.903 1.904 1.910
1.9111.917 1.924 1.925 2.101
2.1112.116 2.120 2.122 2.124
2.1252.151 2.201 2.208 2.401
2.408 2.410 2.414 2.651 2.653
2.658 2.660 2.661 2.662 2.901
2.902 2.903 2.904 2.910 2.911
2.917 2.924 2.925 3.101 3.651
3.653

()

Aten¢do! Somente serdo passiveis de ressarcimento (ou de compensagdo) 0s
créditos referentes a entradas de matérias-primas (MP), produtos intermediarios
(P1) e material de embalagem (ME) para industrializa¢do. O valor do campo
Créditos Passiveis do PA sera calculado automaticamente pelo Programa
PER/DCOMP a partir dos valores totais dos créditos de IPl informados nos
CFOP acima relacionados."

(negritos originais)

Assim sendo, na tabela abaixo, elaborada por uma razdo meramente didatica, observa-se
cristalinamente quais os valores de IPI que, segundo os respectivos CFOPs indicados
pela interessada na aludida DCOMP, foram considerados pelo SCC como créditos "nédo
ressarciveis", totalizando R$31.166,47:
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B CFOP Créditos nao
Per. de Apuragao 1.102 1.551 1.918 1.943 2.102 2.949 ressarc.

1°dec-out/2004 379,14 6.183,00 6.562,14
2*dec-out/2004 90,38 3.426,30| 3.516,68|
3°dec-out/2004 60,00 90,38 4.946,40| 5.096,78|
1°dec-nov/2004 180,78 2.437,50 2.618,26
2°dec-nov/2004 2.609,03 2.557,78 5.166.81
3°dec-novi2004 0,00
1°dec-dez/2004 5,00 5,00
2°dec-dez/2004 1.558,42 1.558,42]
3°dec-dez/2004 244,80 3,12 6.394 16 6.642, 38|

TOTAL 31.168,47|

CFOP 1.102: "Compra para comercializagdo, do estado".
CFOP 1.551: "Compra de bem para o ativo imobilizado, do estado".

CFOP 1.918: "Devolucdo de mercadoria remetida em consignacdo mercantil ou
industrial, do estado".

CFOP 1.949: "Outra entrada de mercadoria ou prestacdo de servigo nhdo
especificado, do estado".

CFOP 2.102: "Compra para comercializagdo, de outros estados".

CFOP 2.949: "Outra entrada de mercadoria ou prestacio de servico néo especificado, de outros
estados".

Observa-se que nenhuma das operaces descritas nos CFOPs acima se conforma,
expressamente, em uma entrada/aquisi¢do de matéria prima, produto intermediario ou
material de embalagem enquadrados na conceituacdo de insumos dada pelo Parecer
Normativo CST n° 65, de 1979, para emprego/utilizacdo no processo industrial da
interessada. Logo, & luz dos ditames normativos do art. 11 da Lei n® 9.779, de 1999, os
valores dos créditos do IPI indicados pela interessada como adstritos as operacfes dos
referidos CFOPs ndo podem ser considerados como "ressarciveis". Dai o SCC os ter
classificado corretamente como créditos "ndo ressarciveis". E como créditos do IPI "ndo
ressarciveis", ndo foram glosados pelo SCC, mas sim empregados no abatimento dos
débitos escriturais dos periodos de apuracdo decendiais do trimestre calendario em
questdo, tal como indicado no "demonstrativo de apuracdo do saldo credor ressarcivel"
(aposto a fl. 299) que integra o despacho decisorio.

Quanto aos demais CFOPs informados na referida DCOMP que tiveram destaque do
IPI, foram considerados pelo SCC como créditos ‘'ressarciveis", totalizando

R$411.015,96.
. CFOP Créditos

Per. de Apuragao 1101 1201 1410 | 20 2125 2201 2410 3401 ressarciveis
1°d=c-out/2004 738547 266,80 35.:£_|| 557.47] 103003 562,00 10.824.07
Ddec-outi2004 758072 188.27 1.20) 2.068.35] 30.811.79 40610.23
Fdecout2008 | 12.103.50 245,70 180.75] 52307 118859 32.056.69] 47 198,89
1°dec-novi2004 735550 130.85 24,30 218,30 15.371.14 23.008.25
2dec-novi2004 4218,11 41,55 15.201,1 19.460,82
3°dec-novi2004 1065485 44414 86.00) 263.22 16260] 2080564 41.380.55
1°dec-dez/2004 7ag7.60 3320 —1 502,07 0.72 47.908.71 56.043,30
2%dec-dez/2004 4777.19 31,27 0.30] 5.95] 82.808.01] 5462270
3%dec-dez/200% 823,04 503.09) 177,00] 75,1525 77.770.19
TOTAL #11.01596

Ante o exposto, revela-se insustentavel a tese da reclamante sobre a nulidade do
despacho decisério porque os créditos considerados como "ndo ressarciveis" pelo SCC
ndo tiveram suas operagdes identificadas ou motivadas.

Além disso, vale ressaltar que toda a apuracdo eletrénica efetuada pelo SCC toma por
fulcro as informagdes - também eletrénicas - prestadas pelo contribuinte interessado ao
preencher o PGD-PERDCOMP (programa gerador do PER/DCOMP), dentre elas 0s
corretos CFOPs das operagdes ocorridas no trimestre calendario de referéncia -
informacBes essas que, evidentemente, devem estar consentaneas com a situacdes
faticas, os documentos fiscais respectivos e a legislagdo tributaria aplicavel, revestindo-
se, assim, da presuncdo de veracidade fatica e juridica, ou seja, de validade e eficacia.
Dai que, em principio, a transmissdo de PER/DCOMP eletrdnico pelo contribuinte ndo
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implica uma necessaria e constante realizacdo de diligéncia pelo Fisco para
atestar/verificar a legitimidade daquelas informacGes constantes do PER/DCOMP. A
diligéncia fiscal revela-se necessaria, por exemplo, se o processamento do SCC detectar
alguma incongruéncia gritante que fragilize aquela presuncdo de veracidade, ensejando
uma verificacdo mais acurada do Fisco a ser realizada por um Auditor Fiscal; ou se o
préprio contribuinte apresentar elementos probatdrios que evidenciem a ocorréncia de
algum erro no preenchimento do PGD-PERDCOMP ou no processamento eletrénico do
SCC; ou quando a propria Fazenda Publica, segundo os seus planos de trabalho,
estabelega critérios que deflagrem automaticamente tal verificacéo fiscal.

Entendo por pertinentes e bem fundamentado os motivos que levaram a DRJ a
ndo reconhecer da nulidade no Despacho Decisorio arguida pela impugnante em sua peca
recursal.

Ainda, em relacdo ao item 3 do recurso, verifica-se que a DRJ, além da anélise
realizada quanto ao montante ressarcivel, contou com o0s elementos pertencentes nao s6 do
trimestre de referéncia, abrangendo também os elementos de ligagcdo entre os trimestres (saldos
de abertura e de fechamento) e chega a conclusdo que o crédito no valor de R$ 240.068,53,
indicado pela interessada como o lastro creditorio das compensacdes por ela declaradas nas
DCOMPs ja foi parcialmente utilizado em favor da interessada no abatimento de débitos
escriturais de periodos de apuragdo pertencentes a trimestres subsequentes implica o deferimento
parcial do ressarcimento que lastreia as compensacOes declaradas e, consequentemente, sua
homologacdo parcial.

Ademais, conforme prevé o art. 32 do Decreto n° 70.235/72, que regula o
processo administrativo fiscal, estabelece que do julgamento em primeira instancia “as
inexatidGes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos existentes na
decisdo poderdo ser corrigidos de oficio ou a requerimento do sujeito passivo”, sem que isso
acarrete em nulidade, conforme invocado pela recorrente.

Com efeito, apesar de todas as consideracdes na analise e ajustes expedidos no
voto da DRJ com relacdo a apuracdo do saldo credor do periodo em referéncia, este deixou claro
que os valores coincidem com aqueles apurados originalmente no “demonstrativo de crédito
reconhecido para cada PER/DCOMP” aposto ao final da fl. 300 e que compée e integra o
despacho decisorio eletrénico n° 941469362 (fl. 298), totalizando R$185.355,28.

Tomo como exemplo em relacdo as entradas de produtos empregados como
matérias primas o Acordao reformulou parcialmente o DD, admitindo que, apesar da incorreta
indicacdo do codigo das operacdes respectivas, 0s mesmos observam os ditames da Lei 9.997/99,
por serem matérias-primas e terem sido empregadas no processo produtivo. Para tanto alterou o
Demonstrativo de Crédito e Débitos. (f. 313). Dita reformulacdo, no entanto, ndo alterou a
exigéncia fiscal, uma vez que o acolhimento parcial da compensagdo ndo decorreu de erro na
valoracdo do saldo ressarcivel, mas dos valores compensados em desacordo com os saldos
credores existentes na data das transmissdes das compensacoes.

Portanto, ao contrario do que assevera, a leitura do voto que conduziu o
julgamento de sua manifestacdo de inconformidade permite concluir que a decisdo pela
improcedéncia do reclamo encontra-se suficientemente fundamentada e, assim, ndo da azo a
qualquer arguicdo de nulidade, por cerceamento de defesa. Vejo que também esté correto e bem
fundamentado o Aco6rddo recorrido, ao concluir pela inexisténcia de nulidade no Despacho
Decisorio arguida pela impugnante em sua peca recursal. Enfim, a recorrente pode discordar da
concluséo do voto, mas ndo tem motivos para alegar falta de fundamentacao.

Improcedente, portanto, a arguicédo de nulidade.
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111 — Do mérito:

Com intuito de refutar a motivagéo trazida pela DRJ, a recorrente traz na esséncia
de sua peca recursal a mesma matéria de defesa da manifestacdo de inconformidade, ou seja, a
recorrente ao rebater o acordao recorrido apenas reitera os argumentos deduzidos na defesa sem
trazer qualquer nova prova ou argumento.

Pelo que se depreende dos argumentos da recorrente, desde a Manifestacdo de
Inconformidade, a dissonancia entre os documentos por ela apresentados e o critério empregado
pelo Despacho Decisorio e pela Delegacia de Julgamento, na justificagdo do indeferimento
parcial do pleito, a controversia envolve exclusivamente na questdo da absorcdo do saldo credor
acumulado no trimestre de referéncia, o 4° de 2004, por débitos gerados nos trimestres
subsequentes aquele.

Em um litigio em que o ponto de divergéncia se da em relagdo aos célculos
efetuados e a classificacdo do saldo credor, simplesmente reafirmar que efetuou corretamente os
calculos é nulo como argumento. Para questdes de fato, devem ser trazidos dados e documentos
fiscais e contabeis, aptos a comprovar o que se alega. Além disso, devem ser ofertados
documentos que contenham informacdes pertinentes para o deslinde do caso e que a recorrente
se preste a tarefa, que lhe cabe, de apontar onde esta o erro cometido na decisao.

Em contrapartida, depreende-se dos autos que o ilustre relator foi demasiadamente
rigoroso na analise do processo, indo a fundo a cada aproveitamento do crédito pretendido pela
recorrente, ndo s6 quanto aos elementos pertencentes exclusivamente ao trimestre de referéncia,
abrangendo também aos elementos de ligacdo entre os trimestres (saldos de abertura e de
fechamento) ndo tendo a recorrente se insurgido em provar o desacerto da decisao recorrida.

Dessa forma, por concordar com os fundamentos do acorddo n° 09-57.671, os
adoto como razdes de decidir (art. 57, paragrafo 3° do RICARF):

Nesse contexto, mostra pertinéncia tecer analise sobre uma questdo especifica, abaixo
transcrita, apontada pela reclamante no tocante as opera¢es de que tratam as notas
fiscais de copias por ela apresentadas as fls. 27/31.:
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5.1. REMESSAS DE EMPRESTIMO DE “EMULSAD TAMPICO FRUTAS
citricas™, Como & exposto a Impugnante & empress que fabrica bebides
diveraas, dentre alas o sucos Tampico Assim, a emulaho de frutas citricns (o

concantrado de auco) & aau principal iNBumo para fabricacao do seu produto firnal
o suco eangarrafado Tampico

Por vezes, em razéec de alta demanda de produglo, azsociada a falta de
de insumos naturais, faz com gue os niveia de estogue da lmpugnante fiqguem

baixos, o que a cbngada a emgresiar insumos de outras empresas que fabricam o
mesmo produto.

Ezses ampréstimos entre empresas que fabricam o mesmo produto final,
nada mais sao do gue escambo de insumos fungiveis para consumo NO Processo
produtive. Alids, essa & uma pratica recorrente entre empresas desse ramo, e
deve ser levado em consideracio, pois se trata de bem fungivel que pode sar

aubsatitulds a gualgquer tempo por ocutro da mesma espédcie, sendo axataments
este 0 caso,

Messe sentido, a nota fiscal de saida, emitidas pela empresa remelents
dos produtos traz o CFOP 6 849 (remessa para amprastimo). com destaque de
1Pl Esse [Pl é creditado uma vez que os insumos recebidos inlegram o processo
produtive da Impugnants, & num segundo momento, apds a recomposicaoc do
esloque, ouliss produtos com a measma caractaristica sao remetidos em
devolugGan daguele jd consumido. Essa "devolugdo” & esfetuada mediante nota
fizesl com dastaque do |PI (langamanto a débito no RAIPL), com o CFOP 6949,

Como UIEID, aim lodas ossas ﬂpﬁrﬂcuﬂﬁ e Qﬂ\pré‘ﬁ.llllﬁﬂﬂ de Inesumo
funglvel, hé um crédito & um débite na apuracgiio de 1P coamoe lusira & quadre

abaixo
_Dwts  |Operegbe | Memaiegs | ceoe | s | g
A QUi |3 i AR LT 150 BAT - W PR aa e & P el 1!-! Sa e e P lny PIrEa T R 1 L CERTT]
fuil/ 1 7 B4 | Frosrmis W AR . B R A [Sm o 0 Feoation sy T s 1 FRT IR ]
__|opersgao | e roea B T S Promen | wiep
A8/ A0 B0 | haiide Aruipa I BAS - fagg s Empreal, 8 eyl is Teespin Cest e a1 nce . g A
g5y moan | ntraga A BPD Mgl e mas Sy 09 Inips cArss Teagrn | A_pean wo

Perianto, nfo restam dividas de gue os registros a crédito das notas
fisecais gera direito a crédito do IPI, por se tratar de entrada tributada de insumo
que & utilizado Nno processo produtivo ds Impugnante. Ademals ainda gue o direito
a crédito fosse discutivel, a glosa nao se suslentana uma vez gQue os créditos
dessas entradas est8o sempre contrapostos a débilo pela “deovolugdo®™ dos
Insumes. Dessa forma, os regisiros a créditc nao alteram o saldo credor
ressarcivel do trimestre vez que anulam débito relative a mesma operacho

Sobre o direito de crédito nos valores de R$6.183,00 e R$4.946,40, relativos ao IPI
destacado nas notas fiscais nimeros 0030541 (copia a fl. 31) e 0030075 (copia a fl. 28),
informados na DCOMP na ficha "Notas Fiscais de Entrada/Aquisi¢do”, topicos 0033 (fl.
73 dos autos) e 0076 (fl. 79 dos autos) respectivamente, ndo ha lide instaurada, pois o
SCC legitimou tais creditamentos (no 1° dec-Out/04 e 3° dec-Out/04, respectivamente).
Mas o SCC os legitimou como créditos "ndo ressarciveis", porquanto o CFOP
informado pela interessada na DCOMP foi 2.949.

A reclamante, por sua vez, pugna para que tais créditos sejam considerados como

"ressarciveis"”, alegando para tanto que a operacdo envolvida era de entrada de matéria
prima.

Entdo, o litigio sob andlise acerca de tais créditos recai sobre a sua natureza
"ressarcivel” (gerando crédito passivel de ressarcimento em espécie ou como lastro de
compensagdo de débito declarado) ou "néo ressarcivel” (gerando crédito ndo passivel de

ressarcimento, que somente pode ser utilizado para abatimento de débitos escriturais do
IPI).
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No caso concreto em questdo, dos produtos discriminados naquelas notas fiscais que
acobertaram entradas no estabelecimento industrial da interessada, depreende-se que se
tratam de matéria prima enquadrada na conceituacdo de insumos dada pelo Parecer
Normativo CST n° 65, de 1979, ensejando a concluséo de que, a teor dos ditames do art.
11 da Lei n° 9.779, de 1999, o IPI destacado em tais notas fiscais conforma-se em
crédito "ressarcivel”, devendo assim ser considerado nas apuracoes fiscais.

Isso posto, faz-se a seguir a correcdo daqueles valores de R$6.183,00 e R$4.946,40,
atinentes ao IPI destacado nas referidas notas fiscais, alterando-os de créditos "ndo
ressarciveis" para créditos "ressarciveis”, elaborando-se para tanto um novo
"demonstrativo de créditos e débitos (ressarcimento de IPI)" em substituicdo ao aposto

na fl. 299:
DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS (RESSARCIMENTO DE IPI) (valores em reais)
Crédjtns .
L . L B Nio Débitos
Creditos | Glosasde (Reclassifica-| Creéditos Glosas de | Reclassifi- | Ressarci- Apurados
Periodo de | Ressarci- | Créditos gdo de Ressariveis |Créditos Nio|Créditos Nio| cagdode |  wveis . _ pela | Débitos
Apuragio veis Ressarciveis| Créditos Ajustados |Ressarciveis |Ressarciveis| Creditos [ A Débitos IP1 | Fiscalizag A
{a) L] (] d) (2) i (g) {h) 0] 1] U] (m)

1* Dec,ouc20pd | 17.007.87° 0.00| 10.00] 17.007.97) 370,14 0,00 0,00 370,14 1510820 0.00) 15.106.29
2= Dec.OWw2004 | 40.160.33 0.00 40.160,33 3.516.89 0,00 0000 351668 23.268.07 0.00] 23 266.07|
& Dec,Ouv2004 |52, 145,26 o] 5‘ 52.145,24) 150,38 0,00 U.;‘ 150,38  24.820.13 U.;‘ 24 620.13
1" DiecNow2004|  23.008.25| 0.00 3.008,25 2.818.29 0,00 0.00] 281828 11.157.74 0.00] 11.157.74)
= Dec Nowi2004 | 18.480.82 0.00 19.460,82 5.1&6.3‘1‘ 0,00 0.00| 5.186.81 20.909.80 0.00| 20.200.20
= Dec,Now2004|  41.238.55) 0.00| 41.386,55] 0,00} 0,00 0.00 0,00 31.030.52 0.00) 31.030.53
1* Diee,Deziop0s | 58.043,.30) 0.00 56.042,30 5,00 0,00 0.00 500 19.340 56 0.00] 1924055
2= Dec,Dezzo0s|  94.622.70) [ DD| 10.00) 84.622,70) 1.558 42 0,00 0,00 155842 32.221,02 0,00 3222183
2 Dec,Dezi2004|  77.770.16 0 IJIJ| 0,00 7777019 6.842,33 0,00 0.00] 684238 2437085 0.00] 2437084

*17.00797=10.82497 oniginais + 6.183,00 ref. ao IPI destacado na NF 0030075
** 379,14 = 6.562.14 originais - 6.183.00 ref. ao IPT destacado na NF 0030075

*++ 5214526 = 47.198 86 originais + 4.946 40 ref. ao IPI destacade na NF 0030341
#+4+ 130,38 = 5.006,78 originais - 4.946 40 ref. ao IP1 destacado na NF 0030541

As corregoes efetuadas acima no "demonstrativo de créditos e débitos (ressarcimento de
IP1)" devem ser replicadas para a coluna "e" (intitulada "créditos ndo ressarciveis
ajustados") e coluna "f" (intitulada "créditos ressarciveis ajustados"), ambas do
"demonstrativo da apuracdo do saldo credor ressarcivel”, conforme exposto abaixo:

DEMONSTRATIVO DE APURACAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL (valores em reais)

Saldo Credor de Periodo Anterior _|Créditos M3o| Créditos Saldo Credor
Periodo de Nio | j Ressarciveis | Ressarciveis | Débitos Nio i
Apuragao Ressarcivel |R Total Ajustados | Ajustados R R Total Saldo Devedor
{2 {B) fe) {d) = {b) +e) te) Lij] (@) {h) (i) (i) = th) + (1) U]
1* Dec.Out2004 235.510.33 0,00 Z235.510.33) 370,14 17.007.87| 1516023 230.720.13 17.007.97] 237.728.15 235 510,33
2* Dec,Outi2004 220.720.18 l?.OOT.QT| 237.728.15 351664 40.61033) 2326607 200.870.79) 57.818,30( 258.582.09) 220.720.18
3° Dec,Out/2004 200.070.78) S57.618,30| 258.580,00| 150.3 5214526 2482013 176.501.04 109.782.58| 286.284 .60 200.670.79|
1° Dec.Now/2004 178.501.04 100.763.58 286.264 80 2.@ 2300825 11.157.74] 167.961.50 132.85181[ 300.823 37| 176.501.04}
2° Dec,Now/2004 167.061.56) 122.861,81( 300.823,37] 5.166.81| 10.460,82) 20.000,80) 152.218.57| 152.322,63)  304.541,20) 18708156
3* Dec. Now/2004 15221857 152322 83) 304 541,20 0,00 4138655 31.030.52) 121.172.05) 192.702.18[ 314.888 33 152 218.57|
1° Dec,Dez/2004 121.170,05) 193.700,18) 21488823 5,00 56.043,20) 10.340,58) 101.834.47 24075248 351.586,05) 121.179,05|
2° Dec.Dez/2004 101.834.47) 240.752.48) 251.586.95 1.558.42 B4 622.70)| 32221089 T1.170.97] 34437518 415.546,15) 101.834 47|
3° Dec.Dez/2004 7117007 344.375,18)  415.546,15 6.842,34 T7770.18( 24.370,85) 53.433,50] 422 14536 475.578.89 71.170.67]

Sobre o "demonstrativo da apuracdo do saldo credor ressarcivel” acima, cumpre
informar que o valor de R$235.510,33, indicado como o "saldo de abertura" do 4°
trimestre/2004 ora em questdo, adveio da analise do saldo credor do IPI do 3°
trimestre/2004 (trimestre anterior ao ora em questdo, objeto do processo administrativo
n°® 10830.907323/2008-72) efetuada pela 3? Turma da DRJ-Juiz de Fora na mesma
sessdo de julgamento do presente processo, mas em momento imediatamente anterior,
consignado no acorddo que levou o n° 058.023, o qual se reproduz mais adiante neste
voto.

Cabe aqui, por pertinente, esclarecer a interessada que o "saldo de abertura" por ela
defendido no valor de R$633.246,16 ndo encontra fundamentagdo, uma vez que ela, no
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preenchimento das DCOMPs transmitidas nos diversos trimestres calendarios, comete,
reiteradamente, o erro de incorporar no saldo credor do IPI apurado ao final de trimestre
calendério o valor utilizado nas DCOMPs relativas aos trimestres anteriores, inflando,
desse modo, o saldo do trimestre respectivo e gerando um saldo credor acumulado nédo
correspondente ao real, que assim vai passando para o0s trimestres seguintes, "inflando"
cada vez mais. De outro lado, o procedimento realizado pelo SCC é o acertado, pois, ele
faz a correcdo dos saldos credores ao deduzir imediatamente apds o encerramento dos
trimestres calendarios os valores do crédito de IPI dos trimestres utilizados nas
DCOMPs e deferidos pelo SCC, fazendo com que passe para os trimestres seguintes
somente as parcelas do saldo credor que ndo foram efetivamente ressarcidas ou
utilizadas como lastro creditorio de compensagdes homologadas.

Ora, é cedico que a analise do PER/DCOMP é levada a termo de forma ampla e
encadeada, ou seja, todos 0s PER/DCOMP transmitidos sdo analisados ndo s6 quanto
aos elementos pertencentes ao trimestre de referéncia, como também aos elementos de
ligagdo entre os trimestres (saldos de abertura e de fechamento).

Sendo assim, a parcela do saldo credor do IPI apurado ao final de trimestres anteriores
que foi, por meio da transmissdo de PER/DCOMP pela interessada, solicitada em
ressarcimento (em espécie) ou como lastro creditério de compensacdes declaradas, ndo
poderd ser computada no trimestre de referéncia. E quanto a parcela remanescente do
referido saldo credor, isto é, a parcela que ndo foi solicitada/utilizada nos aludidos
moldes, sera transferida para o trimestre calendéario seguinte como crédito ndo passivel
de ressarcimento, ja que foi apurada ndo nesse trimestre seguinte, mas no anterior. Tal
parcela correspondera, entdo, ao valor de abertura desse trimestre seguinte e, por ndo ser
passivel de ressarcimento, somente podera ser utilizada para abatimento de débitos
escriturais do IPI, consoante a sistematica constitucional da ndo cumulatividade que
rege tal tributo.

Com efeito, no caso concreto em tela, o saldo de abertura do 4° trimestre/2004 em
questdo teve sua apuracdo decorrente do processamento/analise do PER/DCOMP
relativo ao trimestre anterior ao ora em questao (3° trimestre/2004).

Nessa linha, inclusive, consta a seguinte informacgéo sobre a coluna "b" (referente ao
"saldo credor de periodo anterior/ndo ressacivel") do "demonstrativo de apuracdo do
saldo credor ressarcivel” (fl. 299), que compde e integra o despacho decisério: "Coluna
(b): Para o primeiro periodo de apuracéo, seré igual ao Saldo Credor apurado ao final
do trimestre-calendario anterior".

Logo, bastaria a reclamante observar nos demonstrativos do despacho decisério
proferido relativamente ao trimestre anterior (3° trimestre/2004), objeto do processo n°
10830.907323/2008-72, que o saldo credor apurado originalmente pelo SCC ao final
de tal trimestre foi R$178.996,78 e que, em razdo do processamento do "livro apds",
nenhuma parcela desse saldo foi reconhecida pelo SCC como ressarcivel, pelo que o seu
valor integral foi passado para como o "saldo de abertura” do trimestre seguinte - 0 4°
trimestre/2004 em quest&o.

Por tudo isso, afasta-se a tese de cerceamento do direito de defesa alegada pela
reclamante com base na inexisténcia no despacho decisdrio da motivacdo que ensejou a
reducdo do valor do "saldo de abertura" em relagdo ao valor informado na DCOMP por
ela transmitida (R$633.246,16).

Voltando-se, entdo, para o "demonstrativo da apuracdo do saldo credor ressarcivel”
elaborado mais acima neste voto, tem-se que o valor ali indicado como o "saldo de
abertura” do 4° trimestre/2004 ora em questdo ndo foi de R$178.996,78 como
originalmente indicado pelo SCC (fl. 299), correspondendo, sim, a R$235.510,33
conforme os ajustes advindos do julgamento efetuado pela 3* Turma da DRJ-Juiz de
Fora relativamente ao trimestre anterior (3° trimestre/2004) na mesma sessdo de
julgamento do presente processo, mas em momento imediatamente anterior, consignado
no acérdao n° 09-58.023, cuja fundamentacao se reproduz integralmente a seguir.
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"Inicialmente, registre-se que, na "analise de crédito" (fls. 82/85), que
acompanha e integra o despacho decisdrio, nota-se, no seu "demonstrativo de
créditos e débitos (ressarcimento de IPI)", a auséncia de glosas de créditos
(colunas "c" e "g") e de apuracdo de débitos (coluna "I") em procedimento
fiscal, ou seja, os valores dos créditos e débitos do IPI refletem exatamente as
informacdes prestadas pela contribuinte na DCOMP ne
11447.85418.141105.1.3.01-6774 (fls. 105/157), ndo merecendo reparos.

Porém, ainda na "analise de crédito"”, importa tecer analise sobre o saldo de
abertura do 3° trimestre/2004 em questdo, indicado no "demonstrativo de
apuracdo do saldo credor ressarcivel” que acompanha e integra o despacho
decisorio, linha "1°Dec, Jul/2004", coluna "a" (intitulada "saldo credor de
periodo anterior — ndo ressarcivel™).

Segundo apurado pelo SCC, tal saldo de abertura do 3° trimestre/2004 ora em
analise corresponde a "zero" (R$0,00).

Ocorre que tal saldo de abertura merece ser ajustado. 1sso porque esse saldo
corresponde, evidentemente, ao saldo credor do periodo anterior, cuja apuracio
decorreu do processamento/analise de outro(s) PER/DCOMP(s) relativo(s) a
trimestre(s) de apuracao anterior(es) ao ora em questao.

A proposito, importa assinalar que a analise de PER/DCOMP é levada a termo
de forma ampla e encadeada, ou seja, todos 0s PER/DCOMP transmitidos sdo
analisados ndo sO6 quanto aos elementos pertencentes exclusivamente ao
trimestre de referéncia, abrangendo também aos elementos de ligacdo entre os
trimestres (saldos de abertura e de fechamento).

Sendo assim, cumpre assinalar que o processamento do 2° trimestre/2004
(trimestre calendario imediatamente anterior ao de referéncia no presente
processo — 3° trimestre/2004) foi analisado e ajustado pela 3* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Juiz de Fora-
MG, da qual este relator faz parte, consoante o julgamento de compensacdes
objetos do processo administrativo n°® 10830.907322/2008-28 (realizado na
mesma sessdo de julgamento do presente processo, mas antes da apreciacéo
deste).

Tal julgamento foi no sentido de apurar um saldo credor ressarcivel ao final do
2° trimestre/2004 no valor de R$166.152,49, cuja parcela R$109.638,94 foi
utilizada como lastro creditério (crédito certificado) de compensagdes
declaradas. Logo, a parcela remanescente, de R$56.513,55 deve passar para o
periodo seguinte, compondo o "saldo de abertura™ do trimestre subsequente (o
3° trimestre/2004 ora em analise) como crédito ndo ressarcivel, conforme a
planilha abaixo (correspondente ao "demonstrativo de apuracdo do saldo
credor ressarcivel" aposto a fl. 83 do presente processo):

DEMONSTRATIVO DE APURACAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL (valoves em reais)

Saldy Credor die Periods Anierior Creiios Nio|  Creditos Salds Credor

Periods de Eessoretveis | Resarctveis | Debisos N Salds
Apuragds | Nl Ressarcoved | Revsavewel Tousl Ajursados | Ajurssdos | Ajursndes | Remarcwvel | Revsarcovel | Tosal | Devedor

(a} i3 ic) (i) = {B) +ic) [ il i) L] i @@l @
4, huli 204 56.513,55) ood  sas13ss|  3esvd4s S0.0s24d 000288 S1.265,0q I00554d 9034053 n.0q
240, hub 200 51.285 04 soos2ed]  oosanse|  st1557] 313584 1424718 4o7s0eq 4218527  S434d 7 5,09
TP, huli 204 42.156,49 42.188,37]  84.34475) 000 2205427 17.517,20) 2483010 6454254 50.681,73 n.0q
FéBe A 2004 24,835, 19) seadzsd  eooer7s|  o257ess| casigod 1067538 1633830  sEasnen 104007 5 5,09
2Dee, Ao 200 16,335,349 55.050,47]  104.007,50] 108,55 5605251 15361,38|  1.0055q 127.611,08 126677,54 n.0q
3 Dee, Ao 2004 1.005 59 127.611,08  128.677,54) 00,36 2205444 2254275 pod 12627000 12827060 0,04
4D, Ser 2004 2.0 128.270,00]  128.270,50) 150,70|  20.708 52 20.235,30| 0o 13703340 1370334 5,09
2, et 2004) 009 137.033,4  137.06340| 125,85 6280630 2010250 0oq 151.070,14 15107074 n.0q
34, Ser 2004 a0 1510700 1erovo e 127013]  B4.006 58 3175452 00q 23550033 23551033 5,09

* Saldo credor de periodo anterior/ndo ressarcivel {salde de abertura de julho/2004) no valor de R356.513,35
conforme o resultade do julgamento feite pela DRJ-Juiz de Fora acerca do PER relative ao trimestre anterior,
objete do processo n® 10830.907322/2008-28.
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Nessa planilha demonstrativa, vale esclarecer que os valores atinentes a
"créditos ndo ressaciveis” consignados na coluna "e", totalizando R$14.238,24,
foram utilizados/consumidos integralmente no abatimento dos débitos
escriturais indicados na coluna "g". Alias, esses exatos valores de créditos "néo
ressarciveis" (totalizando os R$14.238,24) j& constavam dos demonstrativos
elaborados originalmente pelo SCC (fls. 82/83) antes dos ajustes efetuados
acima neste voto e 14 também ja haviam sido totalmente utilizados/consumidos
no abatimento dos mesmos débitos indicados no demonstrativo acima neste voto.
Com isso, tem-se como impertinentes o0s seguintes pontos defendidos na
manifestacdo de inconformidade da reclamante: i) a acusacdo de que tais
créditos teriam sido glosados; ii) a tese de nulidade do despacho decisorio por
falta de certeza e liquidez na recomposicdo do saldo credor pelo SCC; iii) a
necessidade de verificar se tais créditos teriam ou ndo a natureza de
ressarciveis, porquanto, ainda que tivessem, foram utilizados/consumidos
totalmente no abatimento de débitos escriturais, ndo compondo aquele saldo
credor passivel de ressarcimento ao final do 3° trimestre/2004 no valor de
R$235.510,33.

Ainda sobre a planilha demonstrativa elabora acima neste voto, observa-se a
apuracdo de um saldo credor passivel de ressarcimento ao final do
3°trimestre/2004 no valor de R$235.510,33.

Porém, como a transmissdo da Ultima DCOMP referente ao 3° trimestre/2004
em questdo (DCOMP n° 36140.15192.130106.1.3.01-9268) ocorreu em
13/01/2006 (2° decéndio de janeiro/2006), muito tempo depois do encerramento
do citado trimestre calendario (30/09/2004), deve-se perquirir se aquele valor
de R$235.510,33 apurado como saldo credor do IPI passivel de ressarcimento
ao fim do 3° trimestre/2004 foi ou ndo utilizado/consumido, integral ou
parcialmente, no abatimento(s) de débito(s) do imposto em periodo(s) de
apuracao posterior(es), computados até o 1° decéndio de janeiro/2006 (periodo
de apuracdo decendial imediatamente anterior ao decéndio da transmissdo da
mencionada DCOMP). Isso porque, se tiver havido tal utilizacio, somente a
parcela remanescente, ou nada (no caso de utilizag&o integral), podera ser, no
trimestre ora em questao (3° trimestre/2004), efetivamente ressarcivel.

Faz-se a perquiricdo supramencionada por meio dos célculos consignados na
tabela do "livro apés" abaixo.

- Salde Credor Credicos Debios Laldo
Periodo de 4o Perid: . das do . o “S:,.Hbmu e amm O da Infe =
-+ ¥ Anrterior Periode Periodo Pertodo
Dec. Ouc 2004 3351034 2 37. 728,15 23551 1447. 85418 14. 0.
Doc, Our 2004 37.725,.15 3 38. 589, 00] 23551 1447 55418 14, 0.
Dec, Ouc 2004 55_589,08 24 6. 264, 60| 23551 1447 55418 14, 1.3,
Dioc Now 2004 6 264, 64 1 0823, 37| 235 51 1447 55418 14 ¥l
Dec. Now/ 2004 052337 20. . 540, 2 23551 1447 8541814, 1.3,
Dac, Nov/ 2004 4541, B 5. 31 45882 23551 1447. 85418 14. 1.3,
Diec, Doz 2004 4.585.2% 5. L i 1.586.9. 235.51 1447 55418 14, 1.3,
Doc_Dez/ 2604 1586, 9. 96 1811 3222182 4135461 23551 1447 55418 14 ¥l
Dec. Do/ 2004 413 346,13 84412, 50| 24.379. 473 578 84| 23551 1447 8541814, 1.3,
5 73 375,54 75612 1050508 472542 04 23551 1447 55418 14, 1.3,
5 472542, 04 6.853.9. 23.004, 456,501, 7 235.51 1447 55418 14, 1.3,
5 456 391, 74 12.626.9: 2743834 441 379.3. 23551 1447 55418 14 ¥l
2005 441.570.32 14.254.0. 13 8585, 441.945, 08 23551 1447. 85418 14. 1.3,
5 441 045,08 D1 460, 64 15723, 514.600.85. 235.51 1447. 85418 14. 1.3,
5 514 690,85 35 7650 <486 786, 1 235 51 1447 85418 14 ¥l
4867861 29 175,60 4639333 23551 1447 55418 14 ¥l
+463.933.3. 24.809. 2 435.077.90 233551 1447. 85418 14. 1.
438077, 0¢ 4408300 4201014 235.51 1447 55418 14, 4.3,
420 101.4. 20551, 430 100.9. 235 51 1447 55418 14 i d
49 508.2) <449 99600 23551 1447 55418 14 ¥l
447,638,935 233551 1447 85418 14, 1.3,
437675, 5 235.51 1447 55418 14, 4.3,
235 51 1447 55418 14 i d
73912, 235 51 1447 55418 14 ¥l
430.654. 64 23551 1447. 85418 14. 1.3,
451.070.00 235.51 1447 55418 14, 4.3,
435 1611 235 51 1447 55418 14 i d
438 342.6. 235 51 1447 55418 14 ¥l
47335604 23551 1447 85418 14, 1.3,
455.017, 54 235.51 1447 55418 14, 4.3,
494 536 51 235 51 1447 55418 14 i d
483 356,94 235 51 1447 55418 14 ¥l
J24.424.1 23551 1447. 85418 14. 1.3,
405.280.6. 235.51 1447 55418 14, 4.3,
490 530, 4 235 51 1447 55418 14 i d
23551 1457 55418 14 ¥l
23331 1447 5541514, ..
235.51 1447 55418 1411051,
235 51 1447 55418 141105 1
23551 1447 85418 141103 1
CEET] 233551 G090 63162 1512051
143 753 24 L4 235.51 G000 6162 1512051,
463 59151 14 237,15 40 072 44 235 51 GO9G G162 151205 1
428 346,51 35.750.03| Ta.234.0: L: 235351 GI40. 15102 130106.1.3.
{3 "Dec. Doz 2005 391.072.49 99 568,95 45 565.78) 442.073.65 2355103 IGI40.15192.130106.1.3.00 G5
I "Dac Jan/ 7006 4420756 3 3773 13 167,67 437 785 0% 2355103 I6T40 I5102 1301061 3 01-9365
(2" Dec. JanT006 2355103
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Na planilha acima, cumpre assinalar o que segue.

a) o valor de R$32.221,92 indicado na linha "2°Dec, Dez/2004", coluna "débitos
ajustados no periodo" ndo corresponde aos R$111.788,09 considerados pelo
SCC no "demonstrativo da apuracdo ap6s o periodo do ressarcimento” (fl. 84
dos autos digitalizados) que comp®e e integra o despacho decisdrio. Tal reducdo
decorre do seguinte:

a.l) os R$111.788,09 considerados pelo SCC resultam das informacGes
prestadas pela contribuinte na DCOMP n° 11447.85418.141105.1.3.01-6774
(relativa ao 3° trimestre/2004 ora em questdo), na sua ficha "livro registro de
apuragdo do IPl ap6s o periodo do ressarcimento/2° decéndio dezembro
2004/demonstrativo de débitos"”, linha "por saidas para o mercado nacional™ no
valor de R$32.221,92 e linha "estorno de créditos” no valor de R$79.566,17 — fl.
140 dos autos digitalizados;

a.2) ocorre que, em consultas ao sistema SIEF-WEB/PERDCOMP da RFB,
verifica-se que a interessada cometera um erro no preenchimento da aludida
DCOMP ao consignar R$79.566,17 como "estorno de créditos”, uma vez que tal
valor corresponde, na verdade, a exata quantia utilizada pela interessada nas
compensagOes objetos das DCOMPs abaixo relacionadas, de trimestres
anteriores (2° e 3° trimestres/2003) ao aqui analisado, cujos estornos a
interessada pretendeu informar;

VLR TOTAL ‘ K
DO CREDITO VLR TOTAL | SITUACAO DA DECLARACAO
DCOMP: ORIGINAIS | INFORMADO |  TRIMESTRE DEEITO

36326.07140.231204.1.3.01-0954] __ 100.460,46] 2° TRIMESIRE 2003 334,74 HOMOLOGACAO TOTAL
33132.50220.231204.1.3.01-4754]  156.633,03] 3° TRIMESTRE 2003 31.060,54 HOMOLOGACAO TOTAL
34333.07013 140105 1.3 01-0026 79.211.47 3° TRIMESTRE 2003 4.382.57 HOMOLOGA(AO TOTAL
12895.86742.150205.1.3.01-3903] 7921147 3°TRIMESTRE 2001 28.911.97 HOMOLOGACAO TOTAL
25618, 76048.110305.1.3.01-2132) 7921147 3°TRIMESTRE 2001 1433589 HOMOLOGACAO TOTAL

TOTAL 79.566,17

Fonte: Sigf PER/DCOMP

a.3) esses R$79.566,17, por terem sido utilizados em compensacdes declaradas
de trimestres anteriores, deveriam ter sido informados pela interessada na
DCOMP n° 11447.85418.141105.1.3.01-6774 ora em questdo na linha
"ressarcimento de créditos” e ndo na linha "estorno de créditos";

a.4) entdo, a informacdo errénea desses R$79.566,17 na linha "estorno de
créditos" da referida DCOMP gerou no processamento eletrénico efetuado pelo
SCC o errdneo computo desse valor no total do débito de IP1 do 2° decéndio de
dezembro/2004 (R$111.788,09), conforme indicado na linha "2°Dec, Dez/2004",
coluna "d", intitulada "débitos ajustados do periodo”, do "demonstrativo da
apuracdo apo6s o periodo do ressarcimento™ original do despacho decisorio. Se a
interessada tivesse informado na citada DCOMP o valor atinente ao aludido
estorno como “ressarcimento de créditos”, o processamento do SCC n8o 0
tomaria como débito;

a.b) fazendo a corre¢do do citado erro, isto €, retirando-se 0s R$79.566,17 como
"estorno de créditos", chega-se ao valor correto do débito do 2° decéndio de
dezembro/2004: R$32.221,92 tal como indicado na planilha do "livro apds"
elaborada acima neste voto;

b) o valor de R$24.809,29 indicado na linha "2°Dec, Mar/2005", coluna "débitos
ajustados no periodo" ndo corresponde aos R$175.276,66 considerados pelo
SCC no "demonstrativo da apuracgao apés o periodo do ressarcimento” (fl. 84)
que compde e integra o despacho decisério. Tal reducao decorre do seguinte:

b.1) os R$175.276,66 considerados pelo SCC resultam das informacdes
prestadas pela contribuinte na DCOMP n° 11447.85418.141105.1.3.01-6774
(relativa ao 3° trimestre/2004 ora em questdo), na sua ficha "livro registro de
apuracdo do IPI apdés o periodo do ressarcimento/2° decéndio margo
2005/demonstrativo de débitos”, linha "por saidas para o mercado nacional” no
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valor de R$24.809,29 e linha "estorno de créditos” no valor de R$150.467,37 —
fl. 145 dos autos digitalizados;

b.2) ocorre que, em consultas ao sistema SIEF-WEB/PERDCOMP da RFB,
verifica-se que a interessada cometera um erro no preenchimento da aludida
DCOMP ao consignar R$150.467,37 como "estorno de créditos", uma vez que
tal valor corresponde, na verdade, a exata quantia utilizada pela interessada nas
compensacdes objetos das DCOMPs abaixo relacionadas, de trimestre anterior
(4° trimestre/2003) ao aqui analisado, cujos estornos a interessada pretendeu

informar;
| DCOMPs ORIGINAIS | VLR TOTALDO| | virTOTAL |
CREDITO DEEITO STTUACAO DA
INFORMADO TRIMESTRE DECLARACAO
13426.04105.140305.1.3.01-4967 200.826.64] 4° TRIMESTRE 2004 20.900.47  HOMOLOGACAO TOTAL
37170.32247.150305.1.3.01-0018 130.467.37  4° TRIMESTRE 2004 220,00 HOMOLOGACAD TOTAL
42028.07177.150405.1.3.01-0120 150.467.37  4° TRIMESTRE 2004 40.720,23  HOMOLOGA(A0 TOTAL
34045.44315.160305.1.3.01-2876 130.467.37] _ 4° TRIMESTRE 2004 70.605,67 HOMOLOGACAO TOTAL
TOTAL 150.467,37

Fonta: Sigf PERDCOMP

b.3) esses R$150.467,37, por terem sido utilizados em compensag¢des declaradas
de trimestre anterior, deveriam ter sido informados pela interessada na DCOMP
n° 11447.85418.141105.1.3.01-6774 ora em questdo na linha "ressarcimento de
créditos” e ndo na linha "estorno de créditos";

b.4) entdo, a informacdo errdnea desses R$150.467,37 na linha "estorno de
créditos" da referida DCOMP gerou no processamento eletrénico efetuado pelo
SCC o errdneo computo desse valor no total do débito de IP1 do 2° decéndio de
mar¢o/2005 (R$175.276,66), conforme indicado na linha "2°Dec, Mar/2005",
coluna "d", intitulada "débitos ajustados do periodo", do "demonstrativo da
apuracdo apo6s o periodo do ressarcimento™ original do despacho decisorio. Se a
interessada tivesse informado na citada DCOMP o valor atinente ao aludido
estorno como ‘ressarcimento de créditos”, o processamento do SCC ndo o
tomaria como débito;

b.5) fazendo a corre¢do do citado erro, isto é, retirando-se os R$150.467,37
como "estorno de créditos", chega-se ao valor correto do débito do 2° decéndio
de margo/2005: R$324.809,29 tal como indicado na planilha do "livro apds"
elaborada acima neste voto;

c) o valor de R$29.666,41 indicado na linha "2°Dec, Mai/2005", coluna "débitos
ajustados no periodo" ndo corresponde aos R$87.729,76 considerados pelo SCC
no "demonstrativo da apuragdo apds o periodo do ressarcimento™ (fl. 84) que
compde e integra o despacho decisorio. Tal reducéo decorre do seguinte:

c.1) os R$87.729,76 considerados pelo SCC resultam das informagdes prestadas
pela contribuinte na DCOMP n° 11447.85418.141105.1.3.01-6774 (relativa ao
3° trimestre/2004 ora em questdo), na sua ficha "livro registro de apuragdo do
IPI ap6s o periodo do ressarcimento/2° decéndio maio 2005/demonstrativo de
débitos", linha "por saidas para o mercado nacional” no valor de R$29.729,76 e
linha "estorno de créditos” no valor de R$58.063,35 — fl. 148 dos autos
digitalizados;

c.2) ocorre que, em consultas ao sistema SIEF-WEB/PERDCOMP da RFB,
verifica-se que a interessada cometera um erro no preenchimento da aludida
DCOMP ao consignar R$58.063,35 como "estorno de créditos"”, uma vez que tal
valor corresponde, na verdade, a exata quantia utilizada pela interessada nas
compensacOes objetos das DCOMPs abaixo relacionadas, do trimestre anterior
(1° trimestre/2004), cujos estornos a interessada pretendeu informar;
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VIR TOTAL ,,
DO CREDITO VIR TOTAL SITUA4CAO DA
DCOMPs ORIGINAIS | INFORMADO | TRIMESTRE DEBITO DECLARACAO
23812.21664.170303 1 3.01-5132 223.500,3]] 2° TRIMESTRE 2004 16.034.]  HOMOLOGACAO TOTAL
2641637805 140703 13014037 58.063.33 2° TRIMESTRE 2004 3234 HOMOLOGACAD TOTAL
3453041042 280703 1.3.01-6307 5806333 2°TRIMESTRE 2004 903915  HOMOLOGACAO TOTAL
TOTAL 358.063,35

Fonte: Sigf PER/DCOMP

c.3) esses R$58.063,35, por terem sido utilizados em compensacfes declaradas
de trimestre anterior, deveriam ter sido informados pela interessada na DCOMP
n® 11447.85418.141105.1.3.01-6774 ora em questdo na linha "ressarcimento de
créditos” e ndo na linha "estorno de créditos";

c.4) entdo, a informacgdo erronea desses R$58.063,35 na linha "estorno de
créditos" da referida DCOMP gerou no processamento eletrénico efetuado pelo
SCC o errdneo computo desse valor no total do débito de IPI do 2° decéndio de
maio/2005 (R$87.729,76), conforme indicado na linha "2°Dec, Mai/2005",
coluna "d", intitulada "débitos ajustados do periodo", do "demonstrativo da
apuracdo apo6s o periodo do ressarcimento” original do despacho decisorio. Se a
interessada tivesse informado na citada DCOMP o valor atinente ao aludido
estorno como "ressarcimento de créditos”, o processamento do SCC nédo o
tomaria como débito;

c.5) fazendo a corregéo do citado erro, isto é, retirando-se os R$58.063,35 como
"estorno de créditos", chega-se ao valor correto do débito do 2° decéndio de
maio/2005: R$29.666,41 tal como indicado na planilha do "livro ap6s"
elaborada acima neste voto;

d) o valor de R$28.420,89 indicado na linha "3°Dec, Jul/2005", coluna "débitos
ajustados no periodo" ndo corresponde aos R$138.059,83 considerados pelo
SCC no "demonstrativo da apuracéo apds o periodo do ressarcimento™ (fl. 84)
que compde e integra o despacho decisorio. Tal reducio decorre do seguinte:

d.1) os R$138.059,83 considerados pelo SCC resultam das informacGes
prestadas pela contribuinte na DCOMP n° 11447.85418.141105.1.3.01-6774
(relativa ao 3° trimestre/2004 ora em questdo), na sua ficha "livro registro de
apuragdo do IPl apds o periodo do ressarcimento/3° decéndio julho
2005/demonstrativo de débitos", linha "por saidas para o mercado nacional™ no
valor de R$28.420,89 e linha "estorno de créditos” no valor de R$109.638,94 —
fl. 151 dos autos digitalizados;

d.2) ocorre que, em consultas ao sistema SIEF-WEB/PERDCOMP da RFB,
verifica-se que a interessada cometera um erro no preenchimento da aludida
DCOMP ao consignar R$109.638,94 como "estorno de créditos", uma vez que
tal valor corresponde, na verdade, & exata quantia utilizada pela interessada nas
compensaces objetos das DCOMPs abaixo relacionadas, de trimestre anterior
(2° trimestre/2004), cujos estornos a interessada pretendeu informar;

VLR TOTAL DO
CREDITO FLR TOTAL SITUACAO DA DECLARACAO
DCOMPs ORIGINAIS INFORMADO TRIMESTRE DEEITO
HOMOLOGA(AO TOTAL cony-
18262 26749280705 1 3.01-2102 2662049 2° TRIMESTRE 2004 9756 33 acérdio 09-55.022 da DRI-Juiz de Foral
HOMOLOGA(AO TOTAL cony.
21619 36080170805 1 5.01-9580 10965564 3° TRIMESTRE 2004 40,175 00| acirdiio 09-55 02 da DR-Juiz de Foral
HOMOLOGACAO TOTAL cony.
36017.15034.170905.1.3.01-100¢ 109,635,094 27 TRIMESTRE 2004 27.654,00|acérdio 09-55.032 da DRIJuiz de Foral
HOMOLOGACAO TOTAL cony.
42768.16162.141005.1.3.01-2280 109.635,94 27 TRIMESTRE 2004 11.918,47 acérdio 09-55.012 da DR-Juiz de Foral
HBOMOLOGA(AO TOTAL cony-
01672.65416.311005.1.3.01-3600 109.635,94 27 TRIMESTRE 2004 11.166,42| acordio 09-55.012 da DR-Juiz de Foral
HOMOLOGA(AO TOTAL cony-
02951 72204141105 1.3.01-1967 10965504 2° TRIMESTRE 2004 8.964 70\ acérdio $9-55.022 da DRI-Juiz de Foral
TOTAL 169,635, 94

Fonse: Sigf PERDCOMP

d.3) esses R$109.638,94, por terem sido utilizados em compensacdes declaradas
de trimestre anterior, deveriam ter sido informados pela interessada na DCOMP
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n® 11447.85418.141105.1.3.01-6774 ora em questdo na linha "ressarcimento de
créditos” e ndo na linha "estorno de créditos";

d.4) entdo, a informacéo errénea desses R$109.638,94 na linha "estorno de
créditos" da referida DCOMP gerou no processamento eletrénico efetuado pelo
SCC o errdneo computo desse valor no total do débito de IPI do 3° decéndio de
julho/2005 (R$138.059,83), conforme indicado na linha "3°Dec, Jul/2005",
coluna "d", intitulada "débitos ajustados do periodo”, do "demonstrativo da
apuracao apo6s o periodo do ressarcimento™ original do despacho decisorio. Se a
interessada tivesse informado na citada DCOMP o valor atinente ao aludido
estorno como ‘ressarcimento de créditos”, o processamento do SCC ndo 0
tomaria como débito;

d.5) fazendo a correcéo do citado erro, isto é, retirando-se os R$109.638,94
como "estorno de créditos", chega-se ao valor correto do débito do 3° decéndio
de julho/2005: R$28.420,89 tal como indicado na planilha do "livro apds"
elaborada acima neste voto.

Feitas todas as mencionadas correces, observa-se na aludida planilha
referente ao “livro apos” que, ao final do 1° decéndio de janeiro/2006 (periodo
de apuracdo decendial imediatamente anterior ao da transmissdo da ultima
DCOMP ora em andlise — n® 36140.15192.130106.1.3.01-9268, transmitida em
13/01/2006 — 2° decéndio de janeiro/2006), o menor saldo credor foi
R$235.510,33, montante igual ao valor do saldo credor do IPI passivel de
ressarcimento apurado ao final do 3° trimestre/2004 ora em questdo. 1sso
significa que tal valor do saldo credor do IPI passivel de ressarcimento apurado
ao final do 3° trimestre/2004 ndo foi consumido/utilizado no abatimento de
débitos escriturais de periodos de apuragdo pertencentes a trimestres
subsequentes, até o 1° decéndio de janeiro/2006.

Ocorre que os R$235.510,33 passiveis de ressarcimento ao final do 3°
trimestre/2004 sdo maiores do que os R$178.996,78 indicados pela interessada
como o lastro creditério das compensacfes por ela declaradas nas DCOMPs
nos 11447.85418.141105.1.3.01-6774, 36099.93192.151205.1.3.01-9840 e
36140.15192.130106.1.3.01-9268 ora em analise.

Sendo assim, em principio, 0 montante que, no presente processo, seria passivel
de certificacdo para a reclamante como lastro creditério a ser utilizado nas
compensagOes declaradas nas referidas DCOMPs limitar-se-ia  aos
R$178.996,78.

Porém, cumpre assinalar que tal crédito no valor de R$178.996,78 ja foi
efetivamente utilizado em favor da interessada no abatimento de débitos
escriturais do IPl de periodos de apuracdo decendiais pertencentes ao 4°
trimestre/2004, trimestre calendario imediatamente posterior ao 3°
trimestre/2004 objeto do presente processo, conforme se observa dos
demonstrativos elaborados pelo SCC em instrucdo ao despacho decisorio n°
941469362, que analisou as compensagdes vinculadas aquele 4° trimestre/2004,
anexados as fls. 165/166 do presente processo.

Tal utilizacdo se deu porgue, no processamento original do "livro ap6s” do 3°
trimestre/2004 objeto do presente processo (fl. 84/85), efetuado pelo SCC a
partir das informacdes prestadas erroneamente” pela interessada em DCOMPs
por ela transmitidas, o menor saldo credor foi “zero", significando que aquele
crédito do IPI no valor de R$178.996,78, que seria passivel de ressarcimento no
3° trimestre/2004, foi integralmente consumido no abatimento de débitos
escriturais de periodos de apuracdo decendiais posteriores, pertencentes ao
trimestre seguinte (4° trimestre/2004), nada sobrando para ser utilizado como

2 Todos o0s erros cometidos pela interessada relativamente ao "livro ap6s" foram apontados anteriormente no
presente voto, tendo sido corrigidos.
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lastro creditorio das compensacBes de débitos declarados nas DCOMPs
vinculadas ao 3° trimestre/2004. Sendo assim, no trimestre seguinte (4°
trimestre/2004), tal valor de R$178.996,78 foi tomado como o "saldo de
abertura”, tendo sido, consoante assinalado, integralmente utilizado/consumido
no confronto com os débitos escriturais dos periodos de apuracdo decendiais do
4° trimestre/2004.

Visando dar maior clareza e objetividade a explanagdo supra, demonstra-se nas
planilhas a seguir a apuracéo realizada originalmente pelo SCC a partir dos
dados informados pela contribuinte nas DCOMPSs que transmitira relativamente
aos 3° e 4° trimestres de 2004:

Sai0 Crador e Periodo Anrerior | Credios Saigh Credor
MNao
Periodg Ressari-| Crégios
o2 Néo vels  |Ressamiveis| DEDiDs Nio Saito
Apuraca0 | Ressarcivel | Ressarciel Toml | Ajvstados| Ajustados | Ajusiagos | Ressamiel | Ressarcived|  Tod! Devedor
fal L] e el = ] I Ul lie {) fil 1= m + {1 U [PERDCOME
17 Dag, 11447.85418 141106.1.5.
U0 0.00) 0.0 006 583T4z F5.06243) 90625 000  35.826.57) 3582697 0.00|01-6774
24pag,
U0 000 3382697 5582697 S11657) 313564 1424714 000 T8I0 27.831.2) 0,00
3°Dag,
Ju2008 oof 2red2g ar.esnz o 22.664.27) 17.317.29 000  35.165,78  35.188.75| .00
1*D=c,
AQaZ004 000 3316518 5516618 2.374.58 23.8716.53 1087534 000 4548431 4548431 .00
2ps,
AQaZ004 000 4848431 A48431 10855 34.952.51) 1538154 o0 7216308 7216399 .00
FDec,
AQaiZ004 000 7216595 7216399 9038 2208443 228427H 000  T.786.08  Ti.766.08 2,00
1*Dac,
Sota00d OO0 TITEEQS TITEADS TAOTH 25.705 5 Q00 E1470.54 B1410.04) 0,00
24Dag,
Sab2004 Q00 8147584 5147994 1.251, 52896, 000 12546655 125486 65| 0,00
3°Dag,
S=U2004 000 12546555 12546658 1.279.15 84006 000 175.996.78 175.996.75] .00
VALOR RECONHECIDOMCERTIFICADO PELQ SCC NO TRIMESTRE (depols 3 conferéneia oo
WD aposT) o
SALDO TRANSFERIDO PELO SCC PARA @ TRIMESTRE SUBSEQUENTE 178.996,78
17 Dag, 5453456891504 1001, 7.
w2004 | 178.996,78 000 176.996.76| 6.56274] 10.824.57) 1516529 17036965 10.824.57) 161.2146 0.00)01-0870
24pac,
Qw2004 | 170.385,65 1082457 181.274.60| 357668 40.610.55 2326607 15064024 5143530 202.075 54 0,00/
FDec,
ouiz00d | 15054004 5143550 2ozorssd| so957e| 47 tomse| 2esp01y 13117659 9863478 22675108 0,00
1*Dac,
Mow2004 | 131.716,89 G863416 225.7HL0S| 267R.26| 2500825 11106774 712257741 120.732.41 244.308.82) 0,00
24pag,
Mow004 | 122 67761 12173241 244.3008H 516651 1946057 2090580 10683442 14119328 480976 0,00
3°Dag,
Mow2004 | 10663443 14119328 245.027.69 a 41.366 55| 51.09952 TE79450 182.679.78 2685746 0,00
1#Dag,
Dez2d| THT4.90 152575.7H 255.374.60 5000 56.043.30| 19.345.58 5645032 236.623.08 2950734 0,00
24pac,
Dezp04 | S645053 23862508 29507340 1.56842) o462270) 522215 267666 33924678 I6G.0526 0,00
3°Dag,
Dez2004| 2578682 33324576 396.032.60| 664238 7777015 2437685  5.049.55 #11.01656 415.08631 0,00
VALOR RECONHECTDOVCERTIFICADO PELO SCC NO TRIMESTRE (depois 0a conferénsia oo
Thers apisT 185.355.25
SALDO TRANSFERIDO PELO SCC PARA O TRIMESTRE SUBSEQUENTE 233.710.08"

*R$233.71,03 = R§5.049,35 + (411.015,96 - 185.355,28)

Repise-se que a utilizagdo/consumo apontado acima, no 4° trimestre/2004, dos
R$178.996,78 a crédito no abatimento de débitos, deu-se totalmente em favor
da interessada como decorréncia de informacoes errdneas por ela prestadas no
preenchimento de DCOMPs que transmitira.

Ou seja, 0 aproveitamento dos R$178.966,78 a crédito no 4° trimestre/2004 foi
integralmente em favor da interessada e decorreram de erros cometidos
originalmente NAO no processamento efetuado pelo SCC, MAS SIM pela
propria interessada nas informagdes por ela prestadas em DCOMPs que
transmitira.
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Com efeito, pela relacd@o de causa e efeito decorrente do encadeamento entre o
3° trimestre/2004 (objeto do presente processo) e o trimestre subsequente (4°
trimestre/2004), que recebe os reflexos do processamento e das alteracdes
ocorridas no trimestre anterior, e pelo fato de ter havido, por erro originalmente
cometido pela interessada e nédo pelo Fisco no SCC, o efetivo aproveitamento
integral em favor da interessada do crédito de R$178.996,78 do 3°
trimestre/2004 no abatimento de débitos escriturais do IPl de periodos de
apuracdo decendiais pertencentes ao 4° trimestre/2004 nos moldes supra-
apontados, redundando, ademais, no processamento efetuado pelo SCC no 4°
trimestre/2004 por decorréncia do aludido aproveitamento, na homologacéo de
compensagdes de débitos declarados em DCOMPs vinculadas a esse 4°
trimestre/2004 no montante de R$185.355,28, ndo se mostra plausivel, s.m.j.,
autorizar a utilizacdo daqueles R$178.966,78 nas compensagdes objetos do
presente processo (DCOMPs vinculadas ao 3° trimestre/2004), uma vez que:

a) a situacdo acima ndo gera prejuizo para a interessada, pois o crédito no
valor de R$178.966,78 foi aproveitado no 4° trimestre/2004, tendo gerado,
ademais, no processamento efetuado pelo SCC nesse trimestre, por decorréncia
de tal aproveitamento, a homologacdo de débitos declarados em DCOMPs na
monta de R$185.355,28;

b) o aproveitamento nos moldes acima vai ao encontro do principio da
eficiéncia que rege a Administracao Publica;

c) autorizar a utilizacdo dos R$178.966,78 nas compensacdes objetos do
presente processo (DCOMPs vinculadas ao 3° trimestre/2004) geraria para a
interessada um inaceitavel aproveitamento em duplicidade do referido valor: no
abatimento de débitos escriturais do IPl em periodos de apuracao decendiais do
trimestre subsequente (4° trimestre/2004) e, simultaneamente, na compensacao
dos débitos proprios de outros tributos informados nas DCOMPSs vinculadas ao
3° trimestre/2004.

De tudo que foi exposto, chega-se a conclusao de ndo ser plausivel autorizar os
R$178.966,78 como lastro creditorio das compensacgdes de débitos declaradas
nas DCOMPs vinculadas ao 3° trimestre/2004 objeto do presente processo.

Com isso, VOTO por considerar improcedente a solicitacdo contida na
manifestacdo de inconformidade, para, relativamente ao 3° trimestre
calendario/2004 ora em andlise, ndo_homologar as compensacfes declaradas
nas DCOMPs 11447.85418.141105.1.3.01-6774, 36099.93192.151205.1.3.01-
9840 e 36140.15192.130106.1.3.01-9268."

Posto o esclarecimento sobre o valor de R$235.510,33 tomado como o "saldo de
abertura” do 4° trimestre/2004 no "demonstrativo da apuracdo do saldo credor
ressarcivel” elaborado mais acima neste voto, parte-se para consideracdes sobre o saldo
credor passivel de ressarcimento apurado em tal demonstrativo ao final do 4°
trimestre/2004 no valor de R$422.145,36.

Como a transmissdo da ultima DCOMP original relativa ao 4° trimestre/2004 em
questdo (DCOMP n° 28980.41891.130406.1.3.01-1103) ocorreu em 13/04/2006 (2°
decéndio de abril/2006), muito tempo depois do encerramento do referido trimestre
calendario (31/12/2004), deve-se perquirir se aquele valor de R$422.145,36, apurado
como saldo credor do IPI passivel de ressarcimento ao fim do citado 4° trimestre/2004,
foi ou nado utilizado/consumido, integral ou parcialmente, no abatimento(s) de débito(s)
do imposto em periodo(s) de apuragdo posterior(es), computados até o 1° decéndio de
abril/2006 (periodo de apuracdo decendial imediatamente anterior ao decéndio da
transmissdo da mencionada DCOMP). Isso porque, se tiver havido tal utilizacdo,
somente a parcela remanescente, ou nada (no caso de utilizagdo integral), poderé ser, no
trimestre ora em questao (4° trimestre/2004), efetivamente ressarcivel.

Faz-se a perquiricdo supramencionada por meio dos célculos consignados na planilha
abaixo, referente ao "livro ap6s":
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Periodo de Saldo C‘redor _Crédilos ) Débitos Saldo Credar Saldo Menor Saldo _ .
Apuragio ﬂoAﬁg_%do A]u;‘:mdo Fqustﬂ,:los do do Periodo D?}v;di‘;rd‘;:lo S Origem da Informagdo
1°Dec,Jan/2005 | 475578 86 756124 1059806 47254204 475.578,86) 35453.40830 130410.1.7.01-0870
2°Dec Jan/2005 | 472.542,04 6.853,95) 23.{]{)4,25| 456.391,74] 472.542,04| 35452 40332.130410.1.7.01-0870
3°Dec,Jan/2005 | 456.391,74] 12.626,92] 27.439,34] 441.579,32 456.391,74  35453.40880.130410.1.7.01-D670
1°Dec, Few/2005 | 44157932 1425402 13888 26 44194508 441.579,32| 35453.40880.130410.1.7.01-D870
2°Dec, Few2005 | 44184508 9146964 1872391 51469081 441.579,32| 35453.40880 130410.1.7.01-0870
3°Dec Fewi2005 | 51469081 7.860,38| 3576503 48678616 441.579,32| 35453.49830.130410.1.7.01-0670
1°Dec, Marf2005 | 486. 786, 15 G.32278  29.175.60] 483833 35 441.578,33) 35453 453855 13044017 040870
[2°Dec Mar/2005 | 463.03335 18.853 84 24 809.20| 458.077.00 441.570,32  3seszessss 134904 7090870
[2°Dec. Mar’2005 | 458.077,20 700743 4408301 42040141 4415703 3sss3.48855 1304904 700870
1°Dec Abrf2005 | 42010141 3053084 20.531.30] 430.100.85 420,101 41 3155534857 030490.1 700002
[2°Dec. Abri2005 | 43010025 6040438 4050922 449.008.00 420.101.41 31585 34057 130410.1.7. 01-0402
[2°Dec Abri2005 | 44000608 28.800.18 31.157.32| 44763805 42010141  345s5.24857 130490, 7090402
1°Dec. Mai2005 | 447.828,25 423235 1410580 437.675.50 420101 41 31sss.248s7 030490 700802
[2°Dec. Mai2005 | 4376765500 6700300 20668.41) 47581218 420901 41 31585 34857 1304901 7 010802
[2°Dec. Mali2005 | 475.212,14 428314  20.540.68[ 45065464 420,101 41 3158534857 030490.4 7 000802
1°Dec Junf2005 | 45065464 1727100 18.85573] 451.070.00 420.101,21) 31585 34857.930490.1.7 010402
[2°Dec.Junf2005 | 451.070,00 347246  19.381.30[ 435.181.16 420101 41 3458524857 130490, 700802
[2°DecJun/2005 | 435.161,16 65032684 30481.71] 489.712,00 420,101 41 3158524857 030490.1 7000802
1°Dec Jul2005 | 48071208 2445777 1074433 43342553 420.101.41 39383 75000 130410.1.7 H-0820
[*Dec Jul2005 | 483.425 59 508651 2322472 488.187.32 420.101,41 393z3 76205130490, 7010830
[3°DecJul2005 | 46618732 6323055 238420800 504.005.08 420101 41 39333.78205930490.4 7090820
1°Dec. Ago/2005 [ 506.005,25 8271600 19.551.16] 40472842 420101 41 393s3. 76205130490, 7010820
[2°Dec Apo/2005 | 40472642 6O.753.00| 2888575 535.503.67) 420.101.41 39383 75000 130410.1.7 H-0820
|P°Dec Agod2005 | 535.583 67 873403 3ITBFT.A1| 504645000 420101421 39383 PEI0S 13044017 040820
1°Dec,5et2005 | 506.450,08 1917077 23.620.85] 502.008.91 42010141 3933 76205130490, 7090820
[2°Dec, 5et2005 | S02.008,81 5448041 3826005 518.237.37 420101 41 39333.78205930490.4 7090820
[2°Dec.Set2005 | 51823737 2320068 37 507.52) 503.840.53 420101 41 39383 reo00. 130440, 7. 010820
1°Dec.Qu2005 | 50384053 1880213 1845340 508.279.25 420.101.41 _a2170 54738 130410.1.7 0H-5675
[2°Dhec, Outf2005 | 506.270.25 2360084 39.3309.40) 48552070 42010121 4213064735 130440.1.7 H-58T5
[2°Dec, Dutf2005 | 405.540,70 808147 4374162 453.780.55 420101 41 sz1z05e738 130490, 7005875
1°Dec. Mow2005 | 453.780,55 2206648  32110.07] 444 628,63 420101 41 217064738 130490, 7 015875
[2°Dec. MowiZ005 | 444 626,63 QA50200 4972511 40448072 420,901 41 42120054738130490.1.7 02875
[P*Dec. MowiZ005 | 404 45072 28084531 73662.83] 357.743.20 404 460,72 4217054738 130490.1 7 012875
1°Dec. Dez2005 | 357743200 1678404  £014821] 32537003 AT 74320 421z054732030490.4 7 005875
[2°Dec Dex/2005 | 325370083 3878003 78254065 237.005.01 25370 9N 4213084738 030440.1 7 005875
[3*Dec.Dezf2005 | 2B87.205,81) DOGGBEH 48.565.76) 334.808.10 287.005,81  a3170 64738 130410.1.7 0H-5675
1°Dec, Jani2006 | 338200, 10 S87B23Y  13.167.07] 33162026 ZB7 20591 0725380355 13044017 0H-S8TS
[°DecJan/2008 | 33162026 6420046 43.178.12] 352.653.60 287.005,91 oroszapsssiandini ToiseTm
[3°Dec.Janf2008 | 352.653,60 800075  A2BDO.DD[ 20868345 287.005.91 orszapsssiandina Toi-sETs
1°Dec. Few2006 | 20686345 1374880 4401342 205408.02 287.005.91 oraszapsssaanina Toi-SETe
[2°Dec. Few2006 | 26540082 5007618 57142600 259.332.51 265488 82 nrasz anass 130410.1.7 0H-5679
|3°Dec Few/2006 | 250.332,51] 6045111 338.783.50) 2380.880,12 250.332 51 oroszapsssi3ndind To1-SeTe
1°Dec Marf2006 | 2B0.200,12) 1960473 3870053 281.084.32 250,332 51 oraszapsssaandina T oi-sET
[2°Dec. Mar/2008 | 26108433 27265373 4137457 24788347 250.332 51 oraszapsssiadina 7oi-seTe
PeDec. Mar/2008 | 247.85347] 2533018  TaT41.25) 19945241 247.863. 47 oraszanIssaand0A TON-SETE
1°Dec Abr2006 [ 188.452.41) 517044 2383245 130.720.40 180.452 41 393sz 7eo0e 930490, 7090830
[2°Dec Abr2008 180.780,40)

Com base na aludida planilha referente ao "livro ap6s"”, elabora-se a seguir o
"demonstrativo do crédito reconhecido para cada PED/DCOMP":

B Valor Valor

Periodo de Valor - — Menor Saldo Valor =
E H* PERDCOMP - —= Solicitado/Utilizadol 8 reconhecido
Transmissao SolicitadofUtilizado A T Credor Reconhecido | alado
2°Dec,Jan/2006 [35453.49889.130410.1.7.01-0870) 96.311,92 96.311,92] 287.905,91 96.311,92| 96.311,92
3°Dec,Jan/2006 [14956.82228 140607.1.7.01-7903| 41.672,20 137.984,12] 287.905,91 41.672.20] 137.984,12
2°Dec,Few2006 [11455.73065.150206.1.3.01-2631 5.669,50 143.653,62| 265.498,92 5.668,50] 143.653,62
2°Dec,Mar/2006 [22891.71420.160306.1.3.01-5209) 41.701,66 185.355,28| 259.332.51 41.701,66| 185.355,28
2°Dec,Abrf2006 |28980.41891.130406.1.3.01-1103 54.713,25] 240.068,53] 180.790,40) 0,00[ 185.355,28
O demonstrativo acima revela que, apesar de todas as consideragdes, analises e ajustes

expendidos no presente voto, os valores de crédito do IPI atinentes ao 4° trimestre/2004
que devem ser reconhecidos como lastro creditorio de cada compensacdo declarada em
DCOMP a ele vinculada revelam-se coincidentes com aqueles apurados originalmente no
"demonstrativo do crédito reconhecido para cada PED/DCOMP" aposto ao final da fl.
300 e que compOe e integra o despacho decisorio eletrdnico n® 941469362 (fl. 298),
totalizando R$185.355,28.

Com efeito, o montante do lastro creditério a ser certificado nas compensa¢des declaradas
em DCOMPs vinculadas ao 4° trimestre calendario corresponde aos R$185.355,28 ja
reconhecidos no despacho decisorio eletrénico n® 941469362, pelo que se mantém a ndo
homologacdo das compensagfes declaradas na DCOMP n° 28980.41891.130406.1.3.01-
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1103, tal como consignado na parte dispositiva do préprio despacho decisério (e no seu
"detalhamento da compensag&o" — fl. 301 dos autos).

Sendo assim, o valor de R$290.223,58 — correspondente a diferenca entre o saldo credor
apurado ao final do 4° trimestre/2004 ora em questdo no presente voto (R$475.578,86) e a
parcela daquele saldo certificada como o lastro creditério das compensacdes declaradas
nas DCOMPs a ele vinculadas (R$185.355,28) — deve ser transferido para o trimestre
seguinte (1° trimestre/2005) como saldo credor advindo de periodo anterior (“saldo de
abertura™), ndo ressarcivel, a ser utilizado somente para abater débitos escriturais.

Por fim, vale assinalar os pontos abaixo.

a) Nao ha necessidade de o Fisco efetuar lancamento de oficio para alterar a apuracdo
eletronica dos créditos de IPI que compdem pleito de ressarcimento em espécie ou
como lastro creditério de compensacdo(des) declarada(s) em PER/DCOMP, porquanto:

a.1l) a andlise de crédito efetuada pelo Fisco nesses casos compreende, a partir das
informagdes prestadas eletronicamente no PER/DCOMP transmitido pelo contribuinte
interessado, os seguintes procedimentos efetuados também eletronicamente pelo SCC: a
verificacdo da legitimidade (admissibilidade) dos créditos aproveitados; a determinacéo
da natureza ressarcivel ou ndo dos créditos admitidos; o confronto dos créditos
admitidos com os débitos do imposto em cada periodo de apuracdo integrante do
trimestre calendario, apurando-se o saldo credor final e suas parcelas ressarciveis e ndo
ressarciveis; a verificacdo de consumo do saldo credor em abatimento de débitos
escriturais nos periodos de apuracdo subsequentes; o reconhecimento (certificagdo) da
parcela do saldo credor efetivamente ressarcivel como lastro creditério das
compensagdes declaradas em DCOMPs ou como ressarcimento em espécie;

a.2) todos esses procedimentos detalhados acima ndo tém por objetivo a
formalizacdo/exigéncia de crédito tributdrio da Unido (para o qual a legislacdo
estabelece a necessidade de langamento de oficio), mas sim a verificagdo da pertinéncia
ou ndo de pedido de ressarcimento/compensacdo formulado pelo contribuinte
interessado segundo a sua deliberacdo particular, cujos efeitos sdo suspensivos para o
ressarcimento pleiteado e resolutdrios para a compensacao declarada;

a.3) sdo os débitos declarados/confessados em DCOMPs (e ndo o pretenso lastro
creditério do IPI) que se conformam em créditos tributarios da Unido, os quais o
contribuinte interessado intenta extinguir por meio da compensagdo com o lastro
creditorio do IPI pleiteado em ressarcimento;

a.4) nem mesmo esses débitos mencionado acima, declarados na DCOMP, exigem
langamento de oficio para consubstanciarem crédito tributario da Unido, pois a propria
DCOMP constitui instrumento de confisséo de divida, estando apta a ensejar a inscri¢éo
dos débitos nela confessados em divida ativa da Unido, caso a compensacdo reste
frustrada (ndo homologada).

b) A teor dos 88§ 7° a 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (88
incluidos pela Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003) e o art. 77, § 5° da IN RFB n°
1.300, de 2012, opera-se sobre o crédito tributario relativo as compensagBes nao
homologadas nas DCOMPs em questdo a suspensdo da exigibilidade de que trata o art.
151, inciso 111, do Cédigo Tributario Nacional (CTN), caso haja apresentacdo ao CARF
de recurso voluntario pela interessada.

De tudo que foi exposto, VOTO no sentido de considerar improcedente a solicitagdo
contida na manifestacdo de inconformidade, para, relativamente ao 4° trimestre
calendario/2004 ora em analise:

- ndo reconhecer a existéncia de lastro creditério além dos R$185.355,28 ja reconhecidos
no despacho decisorio eletrdnico n® 941469362;

- ndo__ homologar as compensacdes declaradas na DCOMP  n°
28980.41891.130406.1.3.01-1103, também como determinado no referido despacho
decisorio.
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Pela leitura do voto proferido pela instancia de piso denota a didatica e a clareza
do relator, que bem demonstrou a improcedéncia do reclamo sob apreciacdo daquele colegiado.

Ressalta-se que no momento de transmissdo dos pedidos de compensacdo € que
deve ser efetuado o estorno e para tanto o saldo credor nele existente &€ o que deve ser
considerado. Se o saldo credor, na data do estorno, ndo for suficiente para cobrir o registro do
“estorno” a diferenca ¢ o valor ndo homologado. Nesse sentido a motivacdo do Despacho
Decisorio, devidamente justificada no demonstrativo respectivo, que o integra. A recorrente ndo
mostrou erros no demonstrativo em questdo, limitando-se a dizer que o saldo credor proveniente
do trimestre anterior € maior do que o considerado. Todavia esse argumento esta em conflito
com a legislagdo, pois s6 sdo levados em conta saldos, créditos e débitos do periodo considerado.

Além do mais, havendo saldo credor, cabe ao contribuinte demonstrar sua
composicao, desde a origem mais remota.

Nesse ponto deve se observar os critérios para apuracao do saldo credor e do saldo
necessario para a efetivacdo do estorno de débito, alusivos a compensacao, a distingdo esta
devidamente evidenciada na jurisprudéncia e nas proprias instrucbes que regem a transmissao
dos pedidos de compensacdo, como foi ressaltado, igualmente, no Acordao da DRJ, objeto do
presente recurso, no seguinte trecho (fl. 309):

A propdsito, cumpre assinalar que, dentre as fichas de ajuda ao preenchimento do
PERD/COMP disponibilizadas a interessada pelo programa PGD PERDCOMP, consta
a "Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI - Instrucdes de
Preenchimento", que traz esclarecimentos especificos sobre os créditos passiveis de
ressarcimento segundo o CFOP da operagdo respectiva:

Restando comprovado nos autos que a recorrente ndo possuia saldo credor de IPI
ressarcivel disponivel do periodo de 4° trim/2004, impdem-se 0 ndo reconhecimento do direito
creditério pleiteado e a ndao homologacdo da compensacdo declarada na DCOMP n°
28980.41891.130406.1.3.01-1103.

IV — Do dispositivo:

Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntario, para rejeitar a preliminar de
nulidade arguida e no mérito negar provimento ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Denise Madalena Green



